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SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior
laspelnri:a Geral de llygiene

Expediente do dia 19 de julho de 1490

Aos Srs. emprezarioS da limpeza publica,
insistindo .pelo aceio e limpeza dos mictorlos
e sargetas de quasi todas as ruas da frogue-
zia do Sacramento.

Ao Sr. Dr. inspector do hygione do estado
alo Rio do Janeiro,'_declarando mia re-
sposta ao oficio de 15 do correntN aguarda
esta inspectora O resultado da sua visita á
hospedaria de inunigrantes;

Nas -amostras de leite a varejo, do esta-
bulo do Fuão Machado, á rua Princeza. Impe-
rial, frente do n. 4, e. remettido por Max-
Rins, morador à rua do Russell n. , exarou
o Sr. Dr. inspector geral do hygieno o se-
guinte despacho : 	 •

g Devo o Sr. Dr. delegado da Gloria inti-
mar o vendedor do leito a que se refere o
presente officio, para não continuar a addicio-
nar agua ao leito que distribuo aos seus fre-
amovas '• multando-o em 203 pela infracção
commettida, segundo o resultado da analyse,
que revelou 33 0/0 do agua.

• Requerimentos

• Jacob Atliau pedindo licença para um pre-
parado de uso- externo.— Indeferido.- • Só aos
pharmaceuticos e dentistas diplomados com-
pete requerer approvação para preparados

anedicinaes, salvo tratando-se de remedio
novo, o que não SQ dá no caso presento. •

Julio Francisco Lopes Moutinho pedindo
baixa de sua pharmacia, á rua Leopoldo n. 3,
no Andarahy.— Dó-se baixa, commuoicando-
se aos pharmaceuticos desta inspectoria. •

HonriqUéta Maria: dos Reis pedindo para
elevar o numero de suas alumias.— A' vista
da informação, concedo o que requer a peti-
cionaria.	 .
• Adolpho Jacome Martins Pereira pedindo
- para assumir a direcção da 'alarmam á rua
Leopoldo n. 3, em Andarahy.— Informe o
Sr. pharmaceutico Rocha Braga, das condi-
ções actuaes. da pliarmacia.

Seraphim Pereira de Sampaio pedindo
novo prazo.— A' vista da informação inde-
firo a presente petição do recurso.

• -	 •
-Ministerio da Fazenda
Expediente do dia 12 de julho de 1400

Declarou-se ao Ministerio da Marinha, em
respcsta, ao aviso n. 800 do 28 do março ul-
timo, que não pdde sor attendila a reclamação
que acompanhou o dito aviso, em que o ca-
pitão-tenente Alvaro Nunes Ribeiro Belfort
,podo a restituição da quantia que lhe foi des-
contada, a titulo do solto, pela sua nomeação
de ajudante da Intendencia da Marinha; visto
não estar essa nomeação inania na dispo-
sição do decreto n. 4385 do 5 de fevereiro
do 1872.

— Ministerio dos No oncias da Fazenda.—
Rio de Janeiro ,12 de julho de 1893.

Accuso o recebimento do vosso officio n. 22,
- do 18 de março- ultimo, com o qual me trans-
anittistes o que vos dirigia ojctiz dos Feitos da
Fazenda Nacional da. capital (tosse 'estado,

consultando si a disposição do art. 31, § 1.0
do decreto n. 9885, do 29 de fovereira do
1883, que T declarou extincto o executivo e
mandou juntar -ao feito, em qualquer tempo,
o documento anthentico de haver sido paga a
importancia do imposto á repartiçio arreca-
dadora, -refere-se somente ao caso de já ter a
parte pago o imposto o obtido quitação, --tor-
nando-se inutd o executivo, ou -Lambem ao
caso em que, intimada para pagar em 24 horas,
Sob pena de penhora, pede guia para effe..;.tuar
o pagamento e apresentar emjuizo uma delas
com o respectivo recibo do pagamento, lan-
çado pela :repartição arrecadadora : assim
como, si devera ser . julgado exctincto o exe-
cutivo ~ente no caso de penhoram termos
ulteriores. •-•	 • •	 -

Em resposta, cabe-me declarar-vos, para o
fazerdes constar ao mesmo juiz, que, po-
dendo se exhibir em qualquer tempo o do-
cumento do que tratam o artigo e paragrapho
citados, . e não exigindo a lei que se refira a
pagamento previamente feito, deve-se consi-
derar extincto o executivo sem mais neces-
sidade de quitação ou de sentença, em qual-
quer das climas hypothoses da consulta.— Ray

Barbosa.— Ao Sr.. governador do estado de
Paulo.

N. 14— Ruy Barbosa, Presidente do Tri-
banal do Thesouro Nacional, declara ao Sr.
inspector daoThesouraria de Fazenda da Pa-
rahyba, cm resposta ao seu oficio n. 43 de
13 do .mez passado que, Sendo as nomeações
do juizes - muificipaes dos . diversos estados-da
Republica; passado a ser feitas pelos governa-
dores, nos termos do art. 20, § 9 do decreto
n..7 de 20 de , novembro de 1889 .e art. 2', do
de 23do mesmo mez o anno, ficaram equipa-
radas ás de promotores publicos para o fim
do pagamento do solto do 7 0/0, marcado na
tabella A § 5, n. 3, do decreto n. 8910 de 19
de maio de 1883.—Ruy Barbosa.

Ministerio da Marinha,	 .	 .
Expediente do dia 13 de julho do 1490

AO Ministerio do Interior, pedindo que seja
concedida á viuva do capitão de mar e guerra
Antonio Severiano Nunes uma • pensão de
225$ monsaes, meio soldo de contra-almirante,
em vista dos papeis que se romettem.

— Ao Quartel General; recommondando
que mande a canhoneira BracOnnot logo que
termine a collocação das boias do balisamento
do porto de . Caravellas, reconhecer o banco
.Poça Verde, "nos AbrolhoS, levantando uma
planta com asinecessarlas marc•çÕes.

— AO governadOr da Parahyba., recom-
mondando que mande alistar 153 individuos
para o batalhão naval- do corpo de mari-
nheiros nacionaes, afim do preencherem o
claro desses corpos pelas baixas em elevado
numero por colclusão de tempo de serviço ;
abonando-se ao alistalor a gratificação de 5$,
por pessoa nas condições de ser acceita, se-
gundo a folha corrida o inSpecção de sande.
—Avisou-se faca governador do Rio Grande do
Norte 'para igual numero e do Ceará para 200
alistandoS. •

— Ao Ministerio da Guerra declarando
que 'approva a rosoluç'i- o que tomou o b" o -
vernadõr do estado do Paraná de mandar
empregar uma lancha da capitania do porto
em Paranaguá no embarque e desembarque
de praças, a vista da falta do , outros moios

de transporte mais economia° ; devendo',
porém, correr a despeza C3111 esse serviço por
conta desse ministerio.

—A' inspecção do arsenal do Pará autori-
zando a mandar construir nas respectivas
oficinas, duas boas para substitairem as que
desappareceram e marcavam o extremo S do
cabeço da Tiloca e as pedras de Vai de edee
ao S da barra da Fortaleza.—Communicou-so
ao Ministerio da Agricultura.

—Ao inspector do arsenal do Pará com-
'magicando que providencia-se, atina de ser a
thesouraria da fazenda habilitada com o cre-
dito do 503$, para o fabrico de um portão do
ferro, em logar do quo alli existe o acha-se
arruinado. — Communicou-se ao governador
do mesmo estado.
• —Ao Ministerio da Fazenda solicitando o
credito de 503 .; para a thesouraria do Pará,
verba—Material do construção • naval—do
exercicio de 1893.—Commutficou-se á Conta-
doria:	 .
• —A', Contadoria da Marinha autorizando,
depois do preenchidas as formalidades legaes,
a pagar ao l tenente João Valioso de Oli-
veira, corno tutor dos filhos do fallecido
20 machinista José Maria Teixeira, o que se
ficou devendo ao mesmo machinista. -

—Ao Barão de Corumbá confirmando o te-
le,gramma dirigido hoje ao capitão-tenente
Duarte Hut de Bacellar Pinto Guedes "para
encommendar polvora B. N. em sa.bstituição
da—chocolate.

Ministerio da Guerra
Expediente do dia 13 de julho dó 1310

Ao governador do estado do S. Paulo
Autorizando a mandar fazer • o mastro e a. -

bandeira nacional do que necessita a forta-
leza da Barra Grande do Santos, bem conto
os reparos de que precisa a respectiva arti-
lharia, aproveitando-se para - altos as • ferra-
gens dos que alli se acham em mai) estado.
Devendo, outrasim, mandar organizar e re-

.metter a este ministerio, com urgencia, -o
orçamento das obras'necossariasmaquella for-
talelza.un

resposta  ao oficio n. 17, do 25 do
junho .ultimo, em que communicais que, tendo
os parochos recusado franquear as igrejas
para nonas se proceder ao alistameuto mi-
litar, resolvestes, attendendo a que osso facto
vem trazer embaraçoso demora na realização
do dito processo que Se devo oírectu ir no
dia 1 de agosto proximo vindouro, deter-
Minar que de ora em diante essas reuniões
se offectum no' paço do conselho da lutou-
delicia municipal, e, na sua falta, na sala
das audienelas dos juizes de paz, declaro-vos
que, por aviso de 4.do corrente, dirigido ao
presidente da junta de alistamento militar
da freguezia da Gloria desta capital, S3 de-
tormine gale as ditas juntas celebrem as suas
Sessões nos MeSMOS 1.0gareS em que se realizou
o processo do alistamento eleitoral, e que . as-
sim se deve praticar 113SSO estado.

Sande e fraternidade—Floriano Peiooto.

—Ao do do Rio Grande do Sul, decharando,
em connrmação ao' tologramma desta datar
que as juntas do alistamento militar devem
se reunir nos Meamos legares em (inc se rea-
lizou o processo do alistamento •eleitoral,
conformo se determinou por aviso do 4 do
corrente ao presidente da junta de alistamento
militar da freguezia da Gloria desta capital;
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— A' Thesouraria de Fazenda do estado da
Parahyba
• De ordem do Sr. generalissimo chefe do
Governo Provisorio $e declara, por esta secre-
taria de Estado, ao Sr. inspector da thesou-
raria de fazenda da Parahyba do Norte, em
solução á sua consulta constante do officio
n. 30 de 14 de junho findo, que, á vista do
que dispõe o art. 4° do decreto n. 257 de 12 de
março do corrente 'armo, os juizes de direito
que servem de auditores do guerra nas
comarcas em que não os ha privativos, devem
perceber o soldo de capitão durante o exerci-
cio deste cargo, isto é, da data da iniciação
dos processos aquieta em que terminarem os
trabalhos.—Floriano Peixoto.

—A' do Rio Grande • do Sul, iipprovando a
arbitramento do soldo mensal feito f.6 briga-
deiro Eugenio Luiz Franco na rnzão do Mos,
ao coronel Dioga Alves Ferraz na do 300$ e
ao capitão Julio Placido Soneral na de 1 50$ ,
devendo, porém, a gratiticação addicional, de
que trata o decreto, u. 193 A de 30 de janeiro
proximo findo e .arbitrada ao ultimo, ser
liquidada quando a,present ir a sua patente de
reforma.

— A' do do Milito Grosso, remettendo os
papeis re !.ativos ao meio so!clo reclam-ido por
Jacintho Antonio da Assumpção, por seus tu-
telados Satyro e M trcos, filhos do fallecido
alferes do 7' regimento de i •avallaria. José
Pedro da Silva, atim de que os referidos me-
nores se habilitem perante a mesma theson-
raria, na farm' do decreto n. 3607 de 10 de
fevereiro de 1866, e ao pagamento reclamado
pelo tenente-coronel reformado do exercito
Jesnino Beoel2ciano de Souz Bruno, da
quantia por elle despendida no districto mi-
litar do Matto Grasso em 1888,com forragens,
luzes e construcçãa de uma igarité.

— A' Directoria Geral de Obras Militares,
mandando que, com a ma xima urgencia,
sejam concluidas as baias que estão se con-
struindo no quartel do 90 regimento de cava 1-
lana na Quinta da Boa Vista, trabalho este
que se acha sob a fisealisação dessa dire-
ctoria.

— Ao general quartel-mestre general, au-
torizando o commandante do 90 regimento de
cavallaria a procurar com urgencin, nas pro-
ximidades desta capital, uni campo apropriado
para pastagem dos anitnaes do s tu regimento,
prevenindo-o de alue nesta data se recom-
monda iio director geral de obras militares
toda urgencia, na conclusão das baias que
se estão canstrialndo no quartel daquelle
corpo.

— Ao director da Contadoria Geral de
Cu wa

Declaro-vos. em aditamento ao aviso de 8
do corrente, que, não obstante a suppressãn
de um posto no quadro dos officiaes generaes,
as commissões militares dos mesmos devem
ser assim classificadas

Commando de exercito — Marechal
Commando de Icorpn de exercito—Marechal;
Commando de' divisão—General de divisão
Commando d brigada—General de brigada.,	 `•

A cada unia destas cornmissõcs correspon-
derão as seguintes gratificações de exercicio,
emquantn. não Orem approvadas as tabellas
que estão sando organizadas :
Commando re o .x -rei to . 	  400$900
Commando do cerpo de exercito 	  303$000
Coinmancto ele divisão 	  203.4000
Commando do' brigada 	  150$003

O ajudante-general, seja qual for sua pa-
tente, tera a gratificação d3 commandante de
corpo de exercito.

Saudo e fraterni lado. — Floriano Peixoto.

Declarando que os adjuntos da Intendencia
da Guerra alferes reformado João Caetano
dos Santos e honorario Antonio Alexandrino
Guedes se acham comprahendidos na disposi-
ção do aviso de 28 de maio ultimo, relativo ao
abono do amido ¡pela tabella de 31 de dezem-
bro do armo ptlasado, de venda-se-lhas, por-
tanto, at miar a quota precisa para, reunida

pensão ou o soldo de reforma que tiverem,
perfazer o soldo daquella tabellaa

— Ao director do arsenal de guerra da
capital

Em solução ao officia que mo dirigistes mil
20 de junho proximo findo, sob n. 94, decla-
ro-vos, para os fins con i.aanientes, que, mar-
cando o actual orçamento a etapa de 500 réis
para os operarios militares desse ars mal e
tendo sido fixada, por proposta dessa directo-
ria, em 475 réis a diaria dos aprendizes arti-
ficias, isto é, 25 réis menos do que aquella,
não pode ser satisfeito o pedido qua fazeis no
mesmo officio da elevação da dita etapa, por-
quanto arrancham eitos em commum, e,. por-
tanto, si a companhia de aprendizes artifices,
com uma diaria menor e al tendendo a outras
despezas, pode fazer o seu rancho, o corpo de
operarios militares o poderá fazer com maior
forçado razão.

Saude e fraternid ele.—Floriarto Peixoto.

— A' latendencia da Guerra, mandando for-
necer ao 1 0 batalhão de artilharia 50 armamen-
tos a Comblain e equipamento para as 50
praças do dito batalhão que seguem para o
estado do Paraná com destino á respectiva
commissão estrategica, e á fortaleza de Santa
Cruz a bandeira nacional de que trata o pe-
dido que se remette.

— A' Repartição de Ajudante General :
Concedendo tres mezes de licença para

tratar de sua saude, ao tenente do 31 0 bata-
lhão de infantaria Raymundo Publio Rosklyn
da Silva Martins.

Mandando:
Considerar por serviços relevantes, com

antiguidade de 7 de janeiro deste anno a pro-
moção do tenente do 9oregimento de cavallaria
Eduardo de Oliveira Lima, feita por decreto
de 17 do março ultimo.

Averbar em fé do officios do capitão do
corpo de estado-maior de 2a classe Felippe
José Corrél de Mello as alt trações constantes
dos documentos que se remettem.

Contar como tempo de serviço ao 20 cadete
1 0 sargento do 60 batalhão de infan-
taria Philadelpho Alves do Araujo Rego o
parirei° decorrido de 16 de novembro de 1872
a 13 do setembro de 1887 e ao 2° cadete do 20
da mesma arma Pedro Rutin° dos Santos, o
de 19 de novembro de 1880 a 19 do novembro
1886, em pia estiveram no exercito.

Conciiidendo licença para no armo proximo
vindouro se matricularem nas escolas mili-
tares do exereito, si houver vagas e satis-
feitas as exigencias regulamentares, aos
officines, praças o paisanos abaixo mencio-
nados:

ESCOLA MIL/TAR DA CAPITAL

Artilharia
20 regimento — Soldado Amaria° Landa.
50 regimento — Soldado Francisco Barreto

de Menezes.
Cavallaria

100 regimento — Alferes Eustaquio Gama;
2° sargento Francisco de Paula Soares da

Porciuncula.
Int:miaria

9° batalha° — Soldado Henrique da Carva-
lho Santos.

10° batalhão — Sargento-ajudante Jorge
Antonio (ioivães Barbosa.

140 batalhão — Alferes Affonso das Chagas
Guimarães.

17° batalhão — Alferes João Ignacio da
Silva.

200 batalhão — Soldado João Fleury de
Souza Amoriin.

21 0 batalhão — 1 0 cadete 20 sargento Cyro
da Silva Daltro ;

20 cadete João Heleodoro do Miranda.
270 batalhão — Soldado Hippolito Daniel de

Carvalho;
Soldado addido Alfredo Flóro de Souza.
Paisanos — Albino Calixto Ferreira;

. Alfredo do Castro e Silva;
Austriclinio Pereira Jorge;
Firmo José Rodrigues;
Francisco Leodoro Arthemico Coalho;

João Augusto Zamy;
João Carlos Goro ts Pinto;
João Thomaz de Mello;
José Augusto de Bastos;
José lei Pinto de Cerqueira;
Manoel Augusto Zamy;
Pedro Celestino da Silva;
Theodoro Soares Raposo.

ESCOLA MILITAR DO CEARÁ

Infantaria
27° batalhão — Soldado addido ao 11° .An-

tonio Marinho de Areia.
Soldados addidos — Adolpho Massa;
Joaquim de aleito Castro.
Paisanos — José Firmiano de Souza;
Vicente de Paula Ribeiro.
ESCOLA MILITAR DO RIO GRANDE DO SUL

Artilharia
l a regimento — Soldado Jos.5 Placido de

Castro.
'Cavallaria

30 regimento — Tenente Francisco de Paula -
Noronha;

Particular 2° sargento Francisco de Borja
Para da Silveira.

40 regimento — Soldado Floduardo da, Cu-
nha Martins.

5° regimento — Colombo aceres.
120 regimento — Alferes Antonio Martins,

de Oliveira Memoria ;
Alferes Antonio Rodrigues Moreira dot,

Santos.
Infarvaria

100 batalhão — Alferes Bernardino A1ve3
Dutra.	 •

120 batalhão — 2° sargento Raul Vanghaa
Pires ;

Cabo de esquadra Adel da Fonseca Torres;
Soldado Edgard Pist Carnarino.
130 batalhão — 20 sargento João Evangea

lista Vieira Braga ;
Soldado Adolpho Caiba.
180 batalhão — Particular 2 0 sargento Fran-

cisco Wanderley Vieira da Cunha.
21 0 batalhão — 1° cadete forriel Joaqui n

Carneiro de Sá.
29' batali.ão — Soldado Miriam da cosia

Mala.
30° batalhão— 2° cadete 2° sargento Olytn-

pio do Nascimento Arauna.
Paisanos — Adolpho Rodrigues de Mes-

quita;
Carlos Chrysostomo da Costa
Manoel Thi :go da Castro Nunes ;
Randolpho Guasque
Ruy França.
Communicou-se aos governadores dos (o-

tados do Ceará, do Rio Grande do Sul e»tio
commaudanto da escola militar desta ¡ca-
pital.

Ministerio da Agricultura
DIRECTOR /A CENTRAL

Expelient3 do dia IS de julho de IS))

Do Ministerio da Fazenda, foi requisitado
pagamento:	 .

De 80:500$134 à Socid2 Anonynte du (az
de Rio de Janeiro pela illuminação putOca
desta capital no inez de junho ultimo ; 	 ..

Da 626$157 á mesma companhia pela illu-
minação dos jardins das praças da Republea
e Tira-Dentes, e do Passeio Publico no refe-
rido mez •

Do 504$1 por vencimentos do mêdiea o do
auxiliar de escripta do nucleo colonial ;ale
S. João d'El-Rei em junho ultimo ;

De 400S ao engenheiro Reginaldo Cantado
da Silva nomeado chefe da commiss'ão - do
terras no Rio Preto e Castello, estado doi Es-
pirito Santo, a titulo de ajuda do custo. I '

Do mesmo ministerio, solicitou-se eipe-

1

 dição de ordens para que sejam aberteS na
delegala do Thesouro Nacional em Londres
os credites:

De f, 13.408-13-7 para ser applicado pelo
commissario do governo na Europa e Esttdo;
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Com bolaxa, bacalhán o garrafas 	  Uma... .....	 1$100	 1$400	 1$500	 1$600	 1$800	 $700	 1$100	 1$100	 1$500	 . 1880Bancas.. .	 Com assucar, soda, sebo, cera o farinha 15 Mios.. .. 	 , $220	 $300	 $320	 $340	 $350	 $150	 $210	 $270	 $320	 $35

Com piche ou alcatrão 	  Um 	 	 .	 1$500	 2$300	 2$500	 2$700	 2$900	 $700	 1$500	 1$700 2$400	 2$80
,	 .,

risB	 ris	 Com polvora 	 -	 Um.	 	 	 1$400	 1$900	 2$000	 2$100	 2$300	 $800	 1$300	 1$700	 2$000	 2$30
Com chumbo, aço o ferragens 	  15 Mios.. ...	 $190	 $310	 $330	 $140	 $370	 $100	 $190	 $250	 $300	 $311

•	 Com liquidos 	 , 	  Pipa.. ......	 8$000	 9$000 10$000 11$000 l2$000	 5$030 ' 7$009 . 8$509 10$000	 12$00

Caixas	 ou 1 Com fazenda ou mercadorias 	 ,	 Metro cubico 17$000 1ç$000 21$000 22$000 23$300 14$000 19$000 21$0,1;0 á$000 	 23$001
fardos ... I	 Com sabão, passas, stearina, cera, etc 	  15 kilos.:...	 $210	 $396	 $430	 $470	 $490	 $180	 $290	 $350	 $400	 $48

Coitos ..... • . Com carne, peixe, buxo de peixe, etc 	  15 kilos 	 	 $280	 $399	 $130	 $470	 $490	 $180	 $290	 $350	 $400	 $18
Canastras... Com alhos 	 	 	  Uma 	 	 $480	 $700	 $830	 $70	 $950	 $300	 $550	 $700	 $800	 $901

Do .veado 	
Couros....	 De cabra 	

De boi 	 _	

	  Um 	 	 $030	 $040	 $0,50	 $060	 $070	 $030	 $040	 '050	 $060	 $071
Um.-- ...	 $020	 $030	 $040	 $050	 $060	 $020	 $025	 030	 $040	 $051
Um 	 '	 $190	 $230	 $270	 $290	 $300	 $1C0	 $200	 250	 $280	 $301

-
1 Em folha 	  	  15 kilos 	 	 $290	 $440	 $490	 $510	 $593	 $200	 $320	 $400	 $520	 $581

Fumos.... 1 Em rolos ou mólhos 	 	 	  15 kilos. 	 	 $250	 $390	 $410	 $430	 $170	 $180	 $270	 $330	 $380	 $461

i	 Cheios 	 	  Litro.......	 $020	 $030	 $040	 $050	 $070	 , $015	 $025	 $040	 -$050	 $00(
Garrafões. i	 vasios	 	  Um 	 	 $110	 $190	 $210	 $230	 $•70	 $080	 $170	 $200	 '$220	 $2_1	 ,	 ,.	 .

(	 Vaecum o cavallar 	 	  Cabeça 	 	 9$030 11$000 12$000 13$000 14$000	 5$000	 7$500	 9$000 11$000	 11$001
Sado.. ... 1 Suino 	  	  Idem.. 	 	 1$900	 2$900	 3$100	 3$300	 3$930	 1$300	 2$400	 2$800	 3$000	 3$80

Caprino e lanigero 	  Idem... ....	 $700	 $900	 1$000	 1$100	 1$300	 '$500	 $800	 1$000	 1$100	 1$30n

ilig•os . 	  Com louça 	  Metro cubico	 9$000 12$000 13$000 1000 15$000	 1000	 9$000 11$000 13$000	 15$001
ladeiras, ... Taboado de qualquer qualidade. 	 	  Duzia 	  ..	 3$200	 4$200	 4$800	 5$200	 5$800	 2, 003	 3$600	 4$000	 5$000	 5$501

Bancos ou consolos 	  Uma. . 	 	 1$600	 2$200	 26100	 2$500	 2,$800	 1$000	 1	
e

$7u0	 2000	 2$500	 2$301
51obi1la ...	 Cadeiras 	

Commodas 	 	
 Uma.. 	

Urna 	 	
$300	 $400	 $500	 $550	 $650	 $280	 $380	 480	 . $58,.1	$681

5$000	 6$000	 6$500 7$000 7$800 3$500	 5$800	 6$800 7$000	 7$801

Ara. -	 f	 De ferro .	 	  15 kilos.....	 $380	 $480	 $540	 $620	 $680	 $280	 $380	 $480	 $5.80	 .$651ç	 Da zinco, cobre, chumbo, etc 	  15 kilos....	 $480	 $580	 $680	 $780	 $880	 $350	 $500	 $600	 ,$750	 '$851

Peças 	  De, cabo de qualquer qualidade.... 	 .	 15 kilos.....	 $300	 $480	 $500	 $550	 $340	 $340	 $120	 $500	 $580	 .$041
Parreiros 	  Com farinha,,arroz, milho, etc 	  Um 	 	 	 $290	 $380	 $440	 $480	 $580	 $180	 $290	 $383	 $480	 $581

'	 Com café,arroz,pitnenta, cuminhos,etc. 15 kilos... . 	 $250	 $290	 $310	 $330	 $370	 $200	 $250	 $280	 $326	 $361
,	 .

Saccos.... ) Com algodão e crina.	 	  15 kilos 	 •	 $290	 $320	 $370	 $430	 $470	 $180	 $310	 $350	 $100	 $45
Com assuar bruto 	  15 kilos.....	 $170	 $220	 $260	 $300	 $340	 $100	 $190	 $240	 $290	 $31

olla	 	  Meio 	 	 $090	 $110	 $120	 $130	 $150	 $000	 $090	 $110	 $130	 $15
-	 _	 .

,

o
o
o

o
o
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Unidos, engenheiro Francisco Lobo Leite Pe-
reira, a compra e remessa de material para o
prolongamento da estrada de forró .de Ba-
turité.

De 500 dollars para ser applicado polo
p.alo mesmo cornmissario á compra o retnessa
de 200 tubos de ferro 'para caldeiras do loco-
motivas para a sobredita estrada.

Ao mesmo aninisterio communicou-se,
gue o vencimento mensal do director do Jar-
dim Botanico João Barboza, Rodrigues é de
700$ o de , 400$ o do seu ajudante, bacharel
Joaquim de Campos Porto, sondo contados o

deste a começar de 24 de junho ultimo e o
daquelle a começar de 1 do mesmo mez.

- --
DIRECTORIA DA AGRICULTURA

• -	 -	 -
Expediente do dia 18 de julho do 1800

Autorizou-se ao governador do estado de
Sanla Catarina a mandar vender a Candido
Dana e a Vadali Dana 30 hectares, a cada
um, de terras devolutas existentes noá fundos
dos lotes ns. 22 o 24, districto do Rodeio, em
Blumenau, I palo preço pago á vista, de 6$198
o hectare.

—Autorizou-se o governador' do estado do
Amazonas . a mandar vender a D. Maria Mo-
nica Negrão Langebeek a área do 2.250 me-
tros 'quadrados existente á. rua Ramos Fer-
reira, no 20 districto da capital' desse estado,-
pelo preço,pago á vista, n le um reli por 4102,84.

—Autorizou-se ao govermador do estado
do Paraná a mandar vender a Maria NIoraira
da Annunciação um • lote do 30 . hoctares de
terras devolutas existente á margem • es-
querda do rio Arèa,- na estrada do Cupim a
Guarapuava, pelo preço,pago á ;vista, • do
1$033 o hectare.	 • .

O Ministro o Secretario interino dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, resolve approvar a tabella
fretes .da Companhia de NavegaçãO a Vapor do Maranhão.

Capital Federal da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 19 de julho do 1890.— Q. Bocayuva.

•L'abella dos fretes da Companhia de 10ave,,?,-ação a Vapor ao Maranhao nas linhas costeiras

OBSERVAÇÕES

La Durante o transporte corre por conta do dono - o risco que as 'cargas soffrerem proveniente de risco proprio, caso fortuito,
maior, fuga ou morte do qualquer animal.

2. a Os volumes não comprehendidos na presente tabella, pagarão um freto proporcional as dos semelhantes;
3. a Os animaes o madeiras serão recebidos e.entregues a bordo.

.4. a A companhia não assi,,o•na .conhecimento por menos de 1$000.
•Maranhão, 18 de junho de 1890.— José Olaria Nogueira.

força
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'Estrada de Ferro Central do Itraztt

EXERCICIO DE 1890

Balanço da receita e despesa, approximada (no
Rio de Janeiro e no estrangeiro) em maio
de 1890

Receita

Ordinaria:
Rendimento da

Passagens 	
Fretes 	
Armazenagens 	
Telegrapho..

Renda de proprios 	
Salto o direitos de nomeações

de 4mpregados e impostos
sobikr vencimentos e addicio-
nal 	 	 6:604851

Taxa de transportes 	 	 13:734525
-------

traaitdinaria:
?l.tJaspor in-

fracção do regai:
lamento a em-
gados 	 .	 454$762

Renda eventual, 4:124810
4:578$572
---

984:850$729
Deposites:

Saldos das com-
panhias em tra-
fego mutuo e
impostos deSã,o
Paulo e Minas
Gemes.. ..... 	 287: 174$890

Reposições 	 	 1:531$587
Cauções diversas 5:904000
Associação de Au-

xilios Mutuos:. 2:14.4000
Divida interna 	  2:166$768

298 : 917$245

Movimento de fundos :
Recebido do fiel

D. Antonio Ba I-
thazar da S11-

. veira por conta
de seu alcance 	

Saldo do mez de
abril proximo
passado 	

1.853:055$881

Despoza

Effe,ctiva (por conta do credito °Ninado):
Pessoal da admi-

nistração cen-
tral 	

Dito do trafego..
Dito da conta-WH-
' dada 	
Dito da locomo-

Dito da via per-
manente 	  238:802$136

Material diverso
para consumo,
comprado  no
Rio de Janeiro. 	  180:512$379
Despezas diversas :

Fretes, descargas,
curatos, recta-

' mações, publi-
cações, etc...,	 42:344$656

780:470$368

Por conta do diversos minis-
todos e repartições, inclusi-
voa do prolongamento .....	 6:393$739
Depositos

Pago por conta o
-por saldo ás
companhias em
trafego mutuo
e impostos do
Minas Gemes o
de S. Paulo 	 404:859$081

Cauções diversas
entregues 	 	 1 :051$915

Mensalidades da
A. A. Mutuos
idem 	 	 4:86(000

Movimento do fundos:
Remessas ao The-

souro Nacional 	 100:000$000
Saldo que passa para o mez 

de junho 	  555:414148
-------
1.853:055$881

Segunda Secção do Contabilidade, 12 do
junho do 1890.—J. M. Paes Leme, guarda-
livros.

NOTICIÁRIO
Malas — O correio geral expede amanhã

as seguintes:
Pelo Paraltyba, para Macalté e Campos,

impressos até (t 1 hora da tarde, cartas para
o interior até á 1 1/2, ditas com porte duplo
até às 2, objectos para,reg,iArar até á lidem.

Pelo Faria Lemos, para Victoria, impressos
até á 1 hora da tarde, cartas para o interior
até á 1 1/2, ditas com porte duplo até ás 2,
objectos para registrar até á lidem.

Observutorlo A.stronomico
— Resumo meteorologia() dos dias 19 e 20 de
julho.

x5

.o
i

e
. MORMI

.

1-4‘

5 g
g

0
o <I
5 o
ci' 2
o EZ
ee' ÉS
F.,

o
e

E.

L.,

E:
o
Z1

..-----

1 19 7 ha. da nauta.. 766,32 20,6 13,13 72,6

2 26 1	 .	 • manhã. 767,30 10,8 13,01 76,2

3 . 7	 •	 •	 • 768,02 18,4 13,87 88,0

e, 1	 •	 4	 tarde.. 707,53 21,2 13,05 69,8

Thermometro desabrigado ao meio dia pra-
teado 32,5, ennegrecido 48,5.

Temperatura maxima 22,0.
Temperatura minima 18,2.
Ozono 8,0.
Velocidade média do vento em 24 lis., 3re,4.

Estado do cdo
1) 0,2 encobertos por cirrus o nevoeiro,

vento S3E 5s1,3,
2) 0,4 encobertos por cirrus, cirro-cumulo

e cumulus, vento nullo.
3) 0,3 encobertos por cirrus e cirro-cumulus,

vento ESE
4) 0,4 encobertos por cirro-cumulus e cumu-

lo-ninibus, vento SSE "O.

Manta Casa da Misericordia— O mo-
vimento do hospital da Santa Casa da Miseri-
cordia, dos bespicios de Nossa Senhora da Sande,
de S. João Baptista, de Nossa Senhora do Soccorro
e de Nossa Senhora das Dores, em Cascadura, foi,
no dia 15 de julho, o seguinte :

	

Nacionaes Est.	 Total

	

861	 516	 1.407Existiam 	
Entraram 	

	

22	 23	 45.
Sahiram 	 	 16	 26	 42
Falleceram 	 	 3	 4	 7
Existem 	  863	 540	 1.403

O movimento da sala do banco e dos consulto-
rios publicos foi, no mesmo dia, de 370 cousa-
tantes, para os puxes se aviaram 491 receitas.
Fizeram-se 37 extracções de dentes.

E no dia : 16

	

Nacionaes	 Est.	 Tob
Existiam 	  863	 54)	 1.403:
Entraram 	 	 39	 25	 64 •
Sahiram 	 	 19	 25	 41
Fa lleceram 	 	 5	 3	 8
E x i stern 	 	 878	 537	 1.415

O movimento da sala do banco e dos consul-
torios publicos foi, no mesmo dia, de 330 consta.
tantos, para os quaes se aviaram 476 receitas...
Fizeram-se unia extracào de dente e 50 obtit

)
i

rações,

Obi tua rio—Foram sepultwlas no dia 16
do corrente as seguintes pessoas fallecidas do:

Access° pernicioso—a fluminense Mariana
Anua da Costa, 45 annos, casada, morwlora e
falecida á rua Souza Franco	 n. 20 G.	 •

Atbrepsia—o fluminense America, filho de
Umbelino dos Santos Pinto, 22 dias, morador
e falecido á rua de S. Nicoláo n. 88 A.

Beribori — o sergipano José Joaquim da
Silva Oliveira, 17 anuas, morador e fallecirta
à rua do Livramento n. 10.

Broncho pneumonia— o bahiano Entygdi
José Bahia, 60 armas, solteiro, morador a
Barra do Pirahy e falecido , na Santa Casa.

Bronchite (sufrocante) — o fluminense At -
toldo, filho de Aninhado Romano, 33 dias, mo-
rador e falecido á rua do S. Joaquim tr. 1:1.

Bronchite capilar— a fluminense Maria do
Jesus, filha de José Ferreira Neves, 4 meus,
moradora e falleoida á rua de Santo Christo
n. 55.

Bronchito capilar — a fluminense Noema,
filha de João Gonçalves do Couto, 26
residente e fal tecida á rua de S. Christoião
n. 225; Isaura, filha de Miguel José do Oli-
veira, 14 mezes, residente e fallecida á rua
de Luiz de CO3111638 n. 90. Total, 2.

Febre perniciosa—a fluminense Mathildès,
filia de Manoel da Costa Pimento], 3 inees,
residente o falecida á rua das Tros Boo:as
n. 1, (retiro da America).

Fraqueza congenial — a fluminense Ma ?ia,
filha de Leopoldo C. Castrioto, residento o
fallecida á rua do D. Anua Nery n 104, C.

Gastro hepatico—o fluminense Augusto ,. R,a-
belo, 40 anuas, solteiro, residente e falleeido
á rua do Torres Homem n. 50.

Hepatite — o fluminense Marcel-alho, filho
de Francisco José Nicacio Valença, 5 mezes,
residente e falecido á rua Chaves Faria
n. 3 A.

Insufficiencia mitral— o brasileiro Franoisco
Pimenta de Oliveira, 28 annos.

'
 solteiro, 2'esi-

dente á rua do Barão de S. Felix n. 08 e fal-
tecido no Hospicio da Saudo.

Lesão organica do coração — o fiumir ense
Fernando Baptista da Silva, 2 annoS, resi-
dente e falecido á rua do Condo d'En n. 268;
Augusto Casar de Menezes Dias, 56 winos,
casado, residente e falecido á travessa Itnpe-
rial n. 4.—Total, 2.

Lymphatite — o portuguez Joaquim Casta-
nheira dos Reis, 88 annos, solteiro, resi lento
á rua de Paula Mattos e falecido na :Janta
Casa.

Obstrucção intestinal—o fluminense
filho de Jenesio Elas dos Santos, 13 dias,
residente e futicai() á ladrira do .! Faria
n. 48 C.

Pleuro-pneumonia — o fluminense Manoel
Antonio da Cruz, 29 annos, solteiro, res,dento
á rua do Bonifica n. 59 e falecido na Santa
Casa ; João Bahia do Souza, 40 aramá

morador em Sacra Familia do 'I inguà
e falecido na Santa Casa. Total, 2. 	 .

Pneumonia fibrosa — o portuguez • João
Corrêa, da Fonseca, 41 annos, casadt , resi-
dente e falecido á rua do S. Diogo n. 63.

Sem declaração—Sebastião Corrêa ck Arau-
jo, 00 annos, residente no caes do Mu roux e
falecido na Santa Casa ; o hespanhol
Franco Vicente, 22 annos, solteiro, residente
á rua da Ajuda n. 63 o falecido na. Santa
Casa. Total, 2.

estrada (approximado):
233:654$890
713:184674

2 :121$330
7:694640

956:652$534
3:192$247

980:272$157

83$037

569:204$870

12:835$118
100:542$043

16:930$322

98:474$014

557:583$633

410:777$026

L;
Tisica, pulmonar — o paulista Alma eto, 60

anuas, solteiro, residente á rua Malvi ao ;Reis
n. 137 o falecido na Santa Casa.
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Fraqueza congenita- o fluminense Manoel,
filho de Anna Francisca Duarte, 2 dias, resi-
dente e fallecido á rua Dous de Dezembro
n. 37.

Febre puerperal- a fluminense Joaquina
Fortunata Ribeiro, 25 rumos, casada, resi-
dente e fallecida á rua do Pinheiro Guima-
rães n. 17.

Gastro-enterite chronico - a fluminense
Adelaide, filha de Gervasia, Maria Francisca,
15 mezes,s residente o falecida á rua de S.
Leopoldo n. 152.

Hydrocephalo congenial - a fluminense
Maria, filha de José Lopes Pimentel, 45 dias,
residente é fallecida, á rua da Gamboa n. 7.

Hemorrlagia cerebral - o rio-grandense
do sul Porfirio Gothier Villa de Souza, 61 an-
nos, viuvo, residente á rua dos Andradas n. 8,
e fallecido na Santa Casa.

Infiltração urinaria- o fluminense Dr. José
Joaquim Monteiro da Rocha, 57 annos. sol-
teiro, residente em Macacos o fallecido na
Santa Casa.

Inviabilidade- a fluminense Violeta, filha
de Virgilio Ribeiro da Fonseca Silvares, nove
dias, residente e fallecida á rua Desembarga-
dor Izidro n: 35,

Lesão cardhca e pneumonia- o sergipano
Theophilo Francisco dos Santos, 24 annos,
solteiro, fallecido no hospital militar do An-
darahy 'Grande.

Littriases biliar- a fluminense Felismina
da Luz Rombo, 52 amuas, viuva, residente e
fallecida á rua da Lapa ri. 99.

Marasmo - o fluminense Sebastião do
Sant'Anna, 25 anuas, solteiro, fallecido no
hospital de marinha da ilha das Cobras.

Nephrito parenchymatose - o fluminense
Thomaz Vauner de Abreu, 21 annos, solteiro,
residente e fallccido á rua do Riachnelo
n. 197.

Pneumonia- a portugueza Maria José Pe-
reira, 64 amuas, viuva, residente o fallecida
á rua H uldock Lobo n, 121.

Pleuro-pneumonia - o fluminense Fran-
cisco, filho de Francisco Jarmario Gomes, 15
mezes, residente e fallecido á rua dás Laran-
riras n. 109.,

Queimaduras- o fluminense Estevão José
Leite Bastos; 24 amos, solteiro, residente á
rua Luiz de Camões n. 292 o fallecido na
Santa Casa. •

Sshyrose- o bailia:no .ROmão Felicio dos
Santos, 42 annos, solteiro, residente e fanes
cido no hospicto de S. João Baptista.

Sem declaração de molestia- o hespanhol
José Soeiro Lopes, GO annos, casado, residente
á rua Estacio de Sá n. 60 e fallecido na Santa
Casa.

Tisica pulmonar - a fluminense Julia Ca-
rolina de Mesquita Vieira, 48 manos, viuva,
residente o fallecida à rua do Mattoso ri. 12.

Tuberculose pulmonar - o cearense Ray-
mundo Vianna, 29 amuos, solteiro, fallecido
no Hospital de Marinha ; a fluminense Anna
Louzada, Afronso, 39 rumos, viuva, residente
e fallecida á rua dos Coqueiros - n. 57 (casa
n. 10). Total, 2.

Tuberculose mismterica - a fluminense
Juba, filha deRodrigo José Gomes Bastos,
4 MOUS, residente e failecida anta Humaytá
n. 27.

Tettmo umbolical - a. fluminense Ja-
nuaria, filha de Manoel Quirino do Carvalho,
7 dias, residente e fallecido á rua Larga de
S. Joaquim n.141.

Ulcera gangrenosa na perna direita (septi-
cemia) - o Iluminensa Hygino José de Sou-
za, 40 amos, casado, residente em Itagually
o fallecido na Santa Casa.

Fetos - um do sexo feminino filho de Luiz
Gonzaga de Oliveira, Ramos, residente á rua
Delphim n. 5 S outro do mesmo sexo, filhe
de Carlos Frederico Fernandes da Cunha, resi-
dente a travesa, Alice ns 4.

No numero dos 32 sepultados estão inclui-
dos 7 indigentes cujos enterros foram gratui-
toS.

- E no dia 18:

Amolecimento cerebral-o africano Manoel,
60 amos presumiveis, residente em Inhauma,
e fallecido na Santa Casa.

Arteria sclerose-o africano Bernardo Cor-
rêa, 50 annos, solteiro, residente á rua do ES-
pirito Santo n. 37 e fallecido na Santa Casa.

Asthma-a africana Rosa Maria da 'Cola-:
ceição, 70 amos, solteira, residente e falhe-
cicia á rua do Castello n. 34.

Cachexia paraenseThereza deJeSus
Alvos, 82 anuas, viuvas residente e fallecida
à rui Visconde de Itauna, n. 93.

Congestão cerebral-o sergipano Joaquim
José de Santa Anna, 50 annos, obito foi ve-
rificado no necroterio.)

Enterite tuberculose-o portuguez Manoel
Corrêa, 38 aniles, casado, residente á rua do
Lavradio n. 103 e fallecitba na Santa Casa. -

Entero-colite-o fluminense Arlisdo filho de
Antonio José da Costa, 3 mezes, idente e
fallecido, á rua do Costa 11. 60.

Febre perniciosa de fórma delirante-o flue
minense Capitolino José de Carvalho. 36
amos, solteiro, residente á rua do Condo de
naependy ia. 8 e fallecido na Santa Casa.

Febre remittente tynoidéa-o braiileiro José
VerisSimo, 50 annos, casado, residente á rua
dao sSa .. 'Francisco Xavier e fallecida na SantaC 

Ferimento no encephalo-o mineiro João
Virgilio de Souza, 36 rumos, residente e fal-
lecido á rua do Visconde de Inhaúma, n. 50,

Gasta-enterite - a fluminense Carmen!...
filha de M trio Pires de Almeida, 2 mezes,
residente e fallecida á raa da Alfandega
n. 258'.

Lesão cardiaca-Eleuterio Xavier,32 aramas,
solteiro, residente na fortaleza - de Santa
Cruz e fallecido no Hospital Militar.

Meningite-o fluminense Joaquim Pereira
Guimarães, 12 annos, residente e fallecido
rua do Barão de Itapagipe n. 30.

Pneumonia dupla-a portugueza Maria
Leonoldina, 61 amuos, casada, residente o fal.
lecida á rua Miguel de Frias n. 20 ; a rio-
grandense do Sul AnuaBernardas Corrètt de.
Castro, 60 amuos, casada, residente e fallecida
á rua Bella de S. João n. 66.Total, 2.

Sem '! declaração-o portuguez Manoel do
Valle, 33 annos, casado, resilente á rua do
Barão do Mesquita e fallecido na Santa
Casa ; o ~mansa Antonio da Costa
Neves, .2-1 amuos, solteiro, residente em
Marapicú ; Alfredo José Vasconcellos, 33
amos, solteiro, residente em Santa Cruz ; o
bahiano Feliciano Mandas Barbosa, 36 amos,
so toiro,' residente à rua dos Ourives ; a hl-
minenso Christian, Maria do Nascimento', 45
amuos, casada, residente_ á rua do Visconde
de 'fauna n. 47 e o hespanhol Francisco
Freire.y. Freire, 46 annos, casado, residente
á rua do Senador Pompeu n. 27, fallecido
na Santa Casa. Total G.

Tuherculos pulmonares-a fluminense • je-
ronyma da Costa Frederico, 28 annos

'
 casada, •

residente e falledida á rua do lliachuelo
n.86.	 ...

Fotos:una do sexo masculino, filhe de João
Teixeira . Borges, residente á rua de S. Podre

233 ; um do sexo masculino, filho d 3 Juba
'Figueiredo Silva, residente á rua do Senador
Pompeu n. 58.

Febre ' perniciosa,-o fluminense José filho
do Dr. André Jorge Rangel, 1 anno o 1 má;
residente, o fallecido á rua da Lapa n. 89.

Disenteria palustre-o portuguez José'Carn
valho de Oliveira, 30 annos, , casado, fallecido
na Santa Casa.

Fraqueza congenial-a fluminense Maria,
filha de Pedro dei Souza Lopes, 8 mezes, resi-

s

Tuberculose pulmonar - o fluminense Ma-
ximo Rodrigues Monteiro, 33 anuas, casado,

- residente e fallecido á rua Itapirú n. 67 G
Amaro Antonio -de Lima, 34 annos, casado,
residente em Jacarepagua e fallecido na Santa
Casa.
- Ulcera na perna esquerda - o Iluminense
Manoel Damião Baptista, CO manos, solteiro,
residente em Maxambomba o fallecido
Santa Casa.
- Varina - o maranhense Calixto Henrique,
20 anus, solteiro, fallecido no hospital de
Santa Barbara.

Dilatação aortida-a cearense Antonia 13 ai
bina de Carvalho Meira, 60 annos, casada,
residente o fallecida á rua Henrique de Sá
n. L 1. -

Athrepsia - Joaquim, filho do Henriqueta
Maria da Conceição, 1 anuo e 2 mezes, resi-
dente e fallocido á rua do General Severiano
n. 40.

Catarrho pulmonar- o brazileiro naturali-
sado João Manoel Fonseca, 48 armas, casado,
residente e fallecido à rua da Ajuda n. 99.
. Marasmo Senil - o portuguez Antonio da

Cunha Ferreira, 65 annos, residente e falte-
eido no Hospicio do Alienados.

Pneumonia aguda - o fluminense Durval,
filho do coronel Marciano Augusto Botelho de
Magalhães, 13 mezes, residente o fallecido á
rua das Laranjeiras n 169 13.

Pleura-pneumonia - Francisca. Rosa da
Siva Porto, 46 atinas, viuvo, residente e fal-
lecida á travessa do S. Domingos ri. 6.

Syncope cardiaca - a fluminense Thereza
de Jesus, 40 manos solteira, residente e falle-
tida á rua do Dr. :Joaquim Silva n. 69.
• Tuberculose pulmonar - o portuguez An-
tonio José Carlos da Rocha, 02 aniles, sol-
teiro, residente á rua do Conde d'En ri . 23 o
fallecido no hospital de S. João cie Deus ; e o
haitiano Fundes Emilio Gomes, 23 anuas,
solteiro, residente à rua do Senado n. 11 e
fallecido á rua Fresca ri. 1; a fluminense
Leonor, filha de Ursulina Maria da Conceição,
1 anno, residente o fallecida á rua do Conde
d'En n. 253. Total, 3.

Tuberculose pulmonar misenterica o 'pau-
lista José Ribeiro do Nascimento, -30-annos,
casado, residente e fallecido na Casa; do De-
tenção.
.• Fetos - um do sexo masculiné, filho de
Joaquina Mai ia • da Costa, em tratamento na
Santa Casa '• outro do mesmo sexo, filho de
Valentina Maria da Conceição, residente á rua
do Senado n. 86.

No numero dos 48 sepultados estão inclui-
Aos 16 indigentes cujos enterros foram gra-
tuitos.
• - E no dia 17
' Athre,psia- a fluminense Ermolinda, filha
de 'Elvira, da Silva Netto, 10 dias, moradora e
fallecida à rua da America n. II.
s Alcoolismo,- o francez Antonio Mounier,
48 fumos, - viuvo, residente á rua de Santo
Antonio e fallecido na Santa Casa.

Broncho pneumonia- o fluminenso Tubal
Caim, filho de Joaquim 'Alves Carvalhosa, 2
nu nos, residente o fallecido à rua do Visconde
Itamaraty n.' 23 A o Antonio, filho de Bone-
dieta Virginia da Silva, 11 anuas, residente
e fallecido à rua Carlos Gomes n.5. Total, 2.

Convulsões - o fluminense Joviano, filho
do Emilla Rosa da Conceição, 14 amos, resi-
dente e fallecido á caixa d'agua do Andarahy
Grande.
. Catarrho su ffocan te-o fluminense Eugenio,
filho do Carlos Paiva, 11 manos e 11 dias, re-
sidente o fallecido á rua Costa Barroso ri. 1 A.

Broncho-pneumonia- a fluminense Maria
Guilliermina, filha de Antonio Gonçalves
Roma, 1 armo, residente e fallecida á. rua do
Cosme Velho n. 38 A.

Entero co ite- o fluminense Eduardo, filho
de Rosa da Conceição, 1 anuo, residente e
fallecido á rua da Real Grandeza ri. 72.



RENDAS PUBLICAS

DUGI-A. DA. P.A.It AI-1 -5(13 A.
RENDA EM JUNHO DE 1890, COMPARADA COM A DE IGUAL MEZ DE 1889

Differenças

Deno »Iinações
	

1890
	

1889
Para mais

1
Para menos

Importação 	 44:022$353 20:233$981 23:788$372
Despacho maritimo. 	 140$800 60$000 80$800
Exportação 	   12:759$626 	 12:75S$626
Interior 	  	 3:549$400 1:548;5239 1:997$161
Extraordinaria 	 2:598689 1:08:'$749 1:508$940
Deposites 	   7:988$379 4:1135z3G9 3:875$010

71:055$247 27:045$338 44:009$909

A differença para mais é de 44:009$939.
Alfandega do estado da Parahyba, 7 do julho Lis 1E9.— O 10 escripturario, Aprqio

de Lima Igindello.
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dente e fenecida, á rua Marquez de Abrantes
n. 10.

Gastro-hepato-enterite—o portuguez Fran-
cisco de Souza Teixeira, 60 annos, casado, re-
sidente á rua de S. José n. 15, fallecido no
hospital do S. João de Deus.

Tuberculose pulmonar—a fituninense Maria
IzabeI Ortiga, 27 armes, solteira, residente á
rua do Rezende n. 3, o fallecida á rua Fresca
n. I, e Darcilia Costa Freire, 21 annos, ca-
sada, residente e fallecida á rua do General
Cureello n. 3.

No numero do; '39 sepultados estam in-
chados 15 indigentes, cujos enterros foram
gratuitos.

• —E no dia 19:
Athrepsia—o fluminence Manoel, filho do

José da Silva, 19 dias, residente e fenecido á
rua do S. Leopoldo n. 59.

Beriberi e broncho pneumonia—o cearense
João Ignaeio Balbino, 15 aniles, solteiro, fal-
lecido no hospital da Copacabana.

Congestão cerebral—Firmino, de 40 aniles
prosai-nivelo, verificado o obito ao Nectoterio.

Diethese fibrosa—o fluminense Hilario Ma-
riano da Silva Junior, 54 annos, casado, resi-
dente e fallecido á rua do Conselheiro Pereira
da Silva n. 5.

Ferimento do pulmão esquerdo e coração e
beelorráagia consecutiva—o fluminense Ma-
noel- Fernandes, 35 annos, solteiro, verificado
o obito no Necrotério.

Febre typhoidéa—o norte americano John
Neilson, 30 annos, solteiro, fallecido na Santa
Casa.

Febre perniciosa—o fluminense Valdemiro
Pereira de Souzi, 20 annos, solteiro, fene-
cido no Hospital de Marinha.
• Fraqueza congenial—os fluminenses Chris-
tina,ffilia, de Francisco Bento Dantas, 14 dias,
residente o fenecida, á rua de Bragança n. ;
Ilermiel, filho de laionoel Lop is Anjos, 37
dias, residente e fallecido á rua Cunha Bar-
bosa n. 16. Total, 2.

Castro entero-colite—a fluminense Carmen,
filha de Antonio Augusto Pereira Lesse, 1
anno, residente e fallecida á rua de S. Va.-
lentim n. 11 A.

Gastro hepato enterite—a fluminense Lau-
linda Maria da Conceição, 25 annos, solteira,
residente e fenecida à rua do Presidente Bar-
roso n. 40.

Hemorrhagia pulmonar—o cearensa Bene-
dicto Felismino sla Costa, 48 annos, solteiro,
residente e fenecido á rua dos Ourives n. 121.

Lesão cardio-pulmonar — a fluminense
Francisca Laurinda Martins Ferreira, 69 an-
nos, viuvas residente e fenecida á rua de
Paula Ramos n. 9.

Lesão organica do coração —o maranhense
Benedicto Leite da Conceição, 75 annos, ca-
sado, residente e fenecido á rua dos Invalides
n.60.

Miseria physiologica — a exposta Rosa, de
1 1/2 mezes.

Paralysia—o;brazileiro Sebastião Nagueiri,
63 annos presumiveis, solteiro, fenecido no
Asylo de Mendicidade.

Pneumonia dupla—o portuguez Bernardino
Antonio Meia, 72 ermos, viuvo, residente e
fenecido á rua de Itapirú n. 75.

Syncope cardiaca —a fluminense Maria Ri-
carda de Souza Barroso, 73 annoe, solteira,
residente e fallecida à praça do Castello n. 15.
r Sem declaração—o fluminense Fernando, 30
annos, solteiro, residente á Barra do Pirahy
e fenecido na Santa Casa ; o portuguez An-
tonio José Gonçalves Ruas, 60 ennos presu-
mi vais, residente á rua de Sant'Anna n. 84 B
e verificado .o óbito no cemiterio de S. Fran-
cisco Xavier. Total, 2.

Tuberculos pulmonares — os fluminenses
Sebastião Luiz (da Costa, 31 annos, solteiro,
residente e fallecido á rua Escobar n. 31;
Alaria Hortencia dos Santos 16 annos, sol7-...	 •

teira, residente o fenecida á rua do Lavradio
n. 132; o portuguez JoSe da Silva R do, 60
annos, solteiro, fenecido no hospital de
S. Francisco de Paula. Total, 3.

Tuberculose pulmonar — a haitiana Anua
Joseplia, Maria da Conceição, 28 amas, resi-
sidente o fenecida, á rua do Senhor dos Passos
n. 81.

Tuberculose goneralisada — a fluminense
Bernarda, filha de Gerabla Viriata Pires de
Sampaio, 4 annos, residente e fenecida á
rua do Sapucahy n. 97. 	 .

Tetano traumatico—a africana Leonor, 50
ermos presumiveis, residente á rua do Hos-
piei° n. 158 e fenecida na Santa Casa.

Tetano dos recenmaseidos — o ff uminense
Henrique, filho de Xavier Prego, residente e
fenecido a rua da Guarda Velha n. 28.

ESTUDOS SOCIAES

O Federalista

(Continuado do n.158)

CAPITULO LIX

DAS ELEIOES

A ordem natural da discussão nos leva a
examinar agora o artigo da constituição que
autoriza a legislatura nacional a decidir em
ultima instancia do que diz respeito á eleição
dos seus membros. Ei s aqui como elle se ex-
prime:

« O tempo, o Iogas e a forma das eleições
dos senadores e representantes serão deter-
minados em cada estado pela legislatura local,
mas o congresso poderá fazer - a este respeito
leis novas ou modificar as existentes, excepto
no que diz respeito ao legar das eleições dos
senadores.»

Nenhum artigo da constituição tem sido
mais combinado do que este ; porque não só-
mente todas as declarações dos que condem-
nam a constituição em geral teem sido contra
elle dirigidas, porém adversarios mais razoa -
veis o teem igualmente censurado e um sobre-
tudo, que, approvando todas as outras partes
do plano da convenção, só esta lhe parece do
reprovar. Não obstante isto, muito enga-
nado estou eu si em toda a constituição
ha artigo susceptivel de mais satisfactoria
apologia.

Todo o governo deve ter em si mesmo os
meios de prover á sua conservação. E' um
principio incontestavel e de que os pessoas
razoaveis devem agradecer á convenção não
se ter jámais apartado ; porque, si no plano
proposto algum desvio pode notar-se desta
regra fundamental, por certo foi motivado

pela imperiosa necessidade de incorporar no
todo da obra alguma particularidade que com
elle não podia compadecer-se: e mesmo assim,
sempre este desvio é uma imperfeição parcial
em que talvez vai envolvido o gemem ou de
fraqueza ou de anarchia futura.

Era impossivel inserir na constituição nau,
lei do eleições applica,vel a todas as mud in-
ças por que o paiz naturalmente deve passei'
e por consoquencia força era que existisse al-
gures poder discricionario para legislar Seer°
isto. O, tres unicos meios de organizar t ste
poder são os seguintes: confial-o todo inteiro
á legislatura nacional, dei xal-o ás legislatç ras
particulares, dar a iniciativa ás ultimas e a
decisão á primeira. Este ultimo expediEnte
foi o que a Convenção adoptou ; e, a fanes a
verdade, por mui justificado motivo.

Nos casos ordinarios e quando não ha dis-
posições contrarias ao interesse publico, idn-
guem pode regular unis satisfactoriament á o
quo diz respeito ás eleições do que as aernt-
nistrações locaes ; mas é preciso que a auto-
ridade nacional possa intervir quando a sua
segurança o exige.

E' evidente que o poder exclusivo c4 re-
gular as eleições para o governo nacional,
nas mãos das legislaturas particulares.; dei-
xaria em seu poder a existencia da Un ão ;
porque, quando quizessem anniquilal-a, bas-
taria que deixassem do eleger os que deves-
sem tomar conta da administração dos ne-
gocios que lhe dizem respeito. E não se (liga
que semelhante procedimento é imprecarei
Si, constitucionalmente fallando, lia possi-
bilidade da cousa, tombem, constitucio tal-
mente fanando, ha possibilidade do perigo
e não pede haver motivo satisfactorio
que nos exponhamos a elle, a não querei mos
ter por inativo satisfactorio as extrav4.an
cias ide unia confiança exaggerada. Si os
abusos do poder são possiveis, tanto podem
abuSer .os governos particulare,s como . O go,

•n••1

Ulcera do pé esquerdo e insufficiencia mi-
trai — o portu(gees Francisco da Rocha Mar-
tios, 64 annos, viuvo, residente á rua dos
Bomfim n. 94 e fenecido na Santa Casa.

Variola continente — o piauhyense Fel H l -
ciam> Gomes de Oliveira, 25 anilas, sol toiro,'
residente no quartel do 240 batalhão e fanes
eido no hospital de Santa Barbara.

Um feto, filho de &nina Planson, residente
á rua de S. João Baptista n. 58 ; um dito do
sexo masculino, filho de Jose da Rocha, resi-
dente á rua da Gambea n. 79 ; um dito do
sexo feminino, filho de Martinh 1, Ribeiro Gon-
zaga, residente á rua dos Invalidas n. 130.
Total, 3.

No numero dos 32 sepultados estão incluiÁs
dos 10 indigentes, CUJO3 enterros formei
gratuitos.
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verno geral.; o é mais consoante ás leis da
baa ramo confiar á União o cuidado da sua
propria existenela . do que transferil-o a outras
mãos. Por outra parte, si em ambos os casos
pôde haver perigo de abuso do poder, é me-
lhor incorrer este risco confiando a autoridade
áquelles a quem ella naturalmente pertence
do que collocaudo-a onde não deve ser collo-
cada.

Por ventura., si a constituição tivesse dado
aos Estados Unidos o poder de regular as
eleições dos estados particulares, haveria
alguem que não reprovasse esta transposição
de poder como absurda o como um instru-
mento inventado de propoSite para operar
a destruição dos governos dos Estados ?
Pois, o caso seria o mesmo si a lei subordi-
nasse a existencia do governo nacional á
vontade dos governos particulares. E' pre-
ciso que 'cada uma das duas autoridades
rivaes _possa prover por si mesma á sua coo--
servaçao.

Observar-se-ha talvez que a consituição do
senado nacional nos exporá ao mesmo perigo
que a disposição que desse ás legislaturas par-
ticulares poder exclusivo sobro as eleições
feclera,es: que tombem ellas podem dar um
golpe mortal na União, recusando nomear os
senadores • o que tendo-as feito senhoras da
existencia 'della neste ponto essencial, tam-
bem não havia inconveniente em dar-lhes po-
der exclusivo 110 objecto de que se trata:
finalmente que o interesse de cada estado em
conservar a sua representação nas delibera-
ções nacionaes, será motivo sufliciente para
que nenhum delles abuse do poder que se lhe
confiar.

Esto argumento não deixa de ser especioso;
porém não pode resistir a um exame mais
serio. E' certo que as legislaturas particula
res podem destruir a União recusando no-
mear senadores ; mas, por terem este poder
em um caso, não se segue que devam tel-o
em todos ; muitos ha em que elle teria mais
perniciosos effeitos sem haver para justifi-
cai-o tão urgente motivo como aceielle (pie
determinou a convenção quando organizou o
senado.

• A organização deste corpo expõe a União
aos efeitos da malevolencia das legislaturas
dos Estados o é um mal ; mas um mal im-
possivei de evitar sem excluir os estados,
emquanto corpos politicos da formação do
governo nacional; si tal se tivesse feito este
abandono absoluto do principio federal teria
privado os governos dos Estados da segai-
rança absoluta que a' constituição lhes pro-
mette.	 •

Porém, si a necessidade do obter uma van-
tagem indispensavel ou somente um bem
maior, obrigou a convenção a resignar-se a
um inconveniente real,, nem . por isse se
segue que se deva promover o aügmento do
mal sem necessidade e sem esperança pro-
vavel do maior bem.

Também é fácil de ver que o governo
nacional cle'veria ter mais que temer do poder
das legislaturas particulares sobre as elei -
ções dos representantes 'do que sobro as no-
meações dos senadores. -

Cada senador é nomeado por seis annos;
e a terça parte do senado deve ser reno-
Veda biennalmente : nenhum estado dá
mais de dons senadores; e dezeseis membros'
do numero total bastam para fazer casa.

Segue-se daqui que a resolução mornentanea
de suspender a nomeação doa senadores,
tomada por um pequeno numero de estados,
não pôde destruir a existencia, nem embaraçar
a acção dequelle corpo; e um conluio geral
e permanente de todos os estados para o
mesmo fim, não é cousa que seja de receiar.

A primeira destas circumstanciaS só poderia
depender de projectos sinistros dos membros
mais influentes das legislaturas de alguns
estados ; porém, a segunda supporia neces-
sariamente urna' desaffeição contra: o governo
geral, profundamente enraizado na messe
total do povo, a qual ou 'não pôde existir,
ou existindo, não pode deixar de ter nascido

da convicção, fundada na esperança de que
o dito governo não polia fiz sr a sua felici-
dade ; e neste caso nenhum bom cidadão
desejai ia vel-o continuar.

Não acontece o mesmo á camara dos repre-
sentantes.: como esta necessariamente deve
ser renovada toda int,ira de dons em dom
annos por uma eleição geral, si as legislatu-
ras dos estados tivessem o poder de regular
estas eleições, tal época cccasionaria uma
crise mui delicada, cujo exito poderia ser a
queda da União, si 03 chefes de um pequeno
numero dos' mais importantes estados tives-
sem entrado em uma conspiração preliminar
para embaraçar as eleições.

Tem-se dito que o interesse dos estados em
serem representados na legislatura federal,
não .permittiria ás legislaturas respectivas
abusar do poder que tivessem nas eleições.
Esta observação não deixa cio ter seu peso ;
mas é preciso distinguir o interesse do povo
na felicidade geral do interesso daquelles que
o governam na importancia e influencia dos
seus lagares.

Bom pôde o povo da Amenos ser fortemente
afeiçoado ao governo da União, em quanto
os chefes dos estados particulares, estimulados
pela rivalidade natural do poder, pela espe
rançado elevação pessoal, ou pelo apoio de
uma facção poderosa,. se acham em disposi-
ções muito difTerentes; e de facto eia alguns
estados se observa hoje este phenomeno.

O systema das confederações separadas,
que tão vasto campo offereee á ambição,
ha , de ser Sempre um engodo irresistivel
para que os homens da mais influencia nos
governos particulares se sintam dispostos a
sacrificar o bem publico ao seu interesse o
ambição pessoal.

Com tão poderosa arma nas mãos como o
poder exclusivo de regular as eleições para
o governo nacional, qualquer_ meia duzia de
homens deste caracter, em alguns dos esta-
dos mais consideraveis em que a tentação lia
do ser sempre mais forte,poderia, aproveitan-
do algum descontentamento do povo, já
casual, já. promovido por cites mesmos, ar-
ruinar inteiramente a União, embaraçando a
eleição • tios representantes foieraes. Acerca-
conte-se a isto flue varias nações da Europa,
cujos interesses estão em opposição com o
estabelecimento de uma união solide, e um
governo energido entre nós, hão de empre-
gar, para desviar este ultimo resultado, todas
as intrigas que poderem dar nascimento a
tramas desta natureza, ou que poderem favo-
recel-as quando já estiverem formadas.

Assina,. é de ', toda a necessidade confiar a
conservação da União áquelles que tiverem
interesse directo em a manter fielmente.

CAPITULO LX

(Contai Liaça° do vi esmo assumpto)

Temos visto que não pôde confiar 7se . sem.perigo as legislaturas particulares poder
mitaido sobre as eleições cio governo federal;
vejamos agora si é igualmente perigoso con-
fiar ao governo federal o poder de decidir em
ultima appellação sobre o mesmo objecto.

Ainda aluguem pretendeu que o governo
geral usaria deste poder para privar algum
estado da'parte que lhe compete na represen-
tação; o interesse do todos deve, ao menos
neste respeito, operar a segurança do todos
mas tem-se . querido fazer pensar que, limi-
tando os logares das eleições a districtos per-'
ticulares, • era possivel. fazer rocahir a escolha
sobre uma classe de c idadãos de preferencia a
outros; porque a Maior parte dos cidadãos
ficaria por este modo impossibilitada de fazer
uso do seu direito de votação. De todas os
supp0siçõeS imaginarias é esta a mais imagi-
naria de todas ; por um lado não ha a minima,
probabilidade de :que o • Congresso podesse
Jamais adoptar um procedimento tão violento
e extraordinario; . e, - por outro, si tal espirito
chegasse a dominar no governo, certamente
se manifestaria de uma maneira muito dif-
ferente e" muito Mais decisiva.

Para que ceda um se persuada da impossi-
bilidade de semelhante tentativa, basta re-
flectir que não é possivel que cila venha a ter
togar sem fazer nascer ao mesmo tempo uma
insurreição universaldo povo com os governos
dos estados á testa. O direito de votação, que
faz a base da liberdade, pôde, em tempo de ba-
rulho e de facções, ser isolado em uma classe
particular de cidadãos por uma maioria Vi-
ctoriosa ; mas que um paiz, nas eircumstan- •
cias ,..do n0330 e tão illustrado, elle possa
ser 'tirado it parte mais numerosa da nação •
por efeito do systema reflectido do governo,
sem °ocasionar uma revolução popular, é
masque não pólo admittir-se, nem acre-
ditar-se.

independentemente desta reflexão geral,
ha ainda considerações mais precisas que não
deixam a este respeito susto algum.

A extrema diferença. dos elementos que
devem compor o governo nacional e mais
ainda a dos movimentos e funcções de seus'
diferentes membros, hão de sempre formar
um obstaculo poderes° para que haja unifor-
midade de vistas a respeito de qualquer syste-
ma de eleições. E' assaz grande a diferença
do caracter, das maneiras e .dos habites do
povo das diferentes partes da União, porque
não sejam as mesmas as disposições dos seus
representantes para com as diferentes classes
de cidadãos ; e ainda que a communicaçãe
de todos 03 dias deva tender a assimilar
di;posições o sentimentos, sempre ha causas
physicas e moraes que devem perpetuar
maiores ou menores diferenças de propençUS
neste particular.

Porém a circumstaneia, que naturalmente
mais efeito deve produzir, .é a maneira tão
diversa por que são constituidas as iferentes
partes do governo. caniara dos repro;en-
tentes sera immediatamente eleita pelo povo;
o senado pelas legislaturas dos estados ; o
presidente por eleitores ad hoc; escolhidos pelo
povo ; ora, é quasi impossivel que funcciona-
rios publicos, eleitos por - tão diversas ma-
neiras, jamais possam ser conduzidos por uni
interesse confluiu a favorecer a mesma classe
de eleitores	 •

Quan to ao senado, não é pcssivel que re-
gulamentos de épocas e modo do eleger,
macas attribuições do governo geral neste
objecto, possam influir sobre o esph•ito dos
eleitores:

Circumstanclas exteriores desta natureza
não podem determinar o voto das legisla-
turas dos estados; e isto basta para provar a
impossibilidade de que o Congresso venha a
tentar o injusto projedto que se receia.

E que motivo pcderia haver • no senado
para uma preferencia em que os -seus mem-
bros nãoeteein interesse algum, porque não
recebe sobre elles ? Com que proposito se
concederiam a uma das camaras preferencias
de que a outra não havia de participar ?

Em tal caso, a composição contrariaria a -
da outra; e não é possivel suppor as nomea-
ções do senadores tocadas de semelhantes
vicio, sem admittir ao mesmo tempo nas le-
gislaturas dos estados cooperação voluntaria;
mas em tal caso pouco importa que o . poder
em questão esteja depositado nas mãos das
legislaturas ou nas da governo geral.	 .

Qual seria, porém, o objecto desta capri-
chosa parcialidade do congresso ? Deixaria
elle um genero de propriedade ou de indus-
tria i ou mesmo um certo grão de propriedade
para escolher outro ? Favoreceria de prefe-
rencia os capitalistas, os mercadores ou . os
fabricantes'? Elevaria os homens ricos o bem
nascidos, com exclusão dos pobres e obscuros ?

Si o congresso houvesse do ter mais predi-
lecção por -algum genero de propriedade ou
de industrie, seria certamente pelo com-
mercio ou pelo; fundos de terras ; porém, é
evidente que si urna das duas classes pôde
tomar ascendencia sobre a outra, muito mais
facilmente se verificará isto nas legislaturas
particulares do que no cmgresso; e portanto,
si ha motivo para temer preferencias injustas
será"sempre por !parte das ditas legislaturas,
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Não ha estado algum que se não applique
mais ou menos ao commercio ou 4 agricul-
tura, e na maior parte deites, si não em todos,
predomina a ultima alguns ha comtudo em
que o commercio tem quasi importancia, igual,
e quasi não ha um só em que elle não tenha
notavel influencia. .

A mesma proporção em que as duas classes
sa acharem uma para com a outra nos diffe-

'rentes estados, é maleita que ha de apparecer
na Congresso ; e como este ultimo devo ser a
expressão de muito maior numero e mais va-
riados interesses do que qualquer (las tenista-
turas particulares, por isso mesmo é que deve
ser menos susceptivel de parcialidade do que
ellas.

Em um districto composto principalmente
de agricultores, e onde são observadas as
regras do uma exacta representação, deve
predominar no governo o interesse da agri-
cultura; e, emquanto este interesso for domi-
nante na maioria dos estados, o mesmo deve
acontecer no senado nacional, ha de ser
sempre a cópia da maioriadas assembleas par-
ticulares. De onde se segue que, ao menos
nesta camara da legislatura federal, não póde
haver perigo de que a classe dos agricultores
seja sacrificada a do commercio.

E note-se que. a applicação ao senado desta
daservação geral, fundada sobre a natureza
do paiz, está do accordo com a opinião dos
partidistas do poder dos estados que, pelos
seus mesmos priacipios, não podem suppor
que as legislaturas respectivas hajam do
desviar-se do seu dever por influencias ex-
ternas.

Porém, como á mesma causa deve sempre
produzir o mesmo dreno, segue-s3 que, ao
menos quanto á composição permitiva da
emalara dos representantes, tambem não ha
perigo cio que algum pre,juizo, favoravol á
classa commerciante, tenha mais facilmente
entrada nesta emalara do que na 'outra.

Talvez, na intenção de sustentar a todo
custo a objecção de que se trata, S3 diga que
o governo nacional póde, por um prejuizo
contrario, dar preferencia exclusiva aos pro-
prietarios do terras nas funeçfle da adminis-
tração federal ; porém, como não é possivel
que a supposição deste perigo assuste 03 que
se lhe acham mais immediatamente expostos,
escusado é respouder cio outro modo a esta
nova objecção que com a observação já feita
de que, yelos motivos já ditos, a legislatura
da Umao é menos sujeita a pareralidales.
Além disto, como a classe dos agricultores na
ordem natural' das comas deve ter tola a
preponderancia-quo desejar, não é natural
á tentação de infringir em seu favor a lei
fundamental ; e por outra parte aquelles que
não são achacados de vista curta, quando se
trata de observar as fontes cio prosperidade
publica, devem estar sufficientemente con-
vencidos da utilidade do commereio para o
não ferirem tão cruelmente como feririam si
privassem do direito de olhar pelos seus in-
teresses aquelles que o conhecem melhor.

Basta a importancia do commercio, somente
pelo lado das rendas publicas, para defendel-o
da inimizade de um corpo, cujas necessidades
a cada momento devem fallar-lhe a seu
favor.

Discutirei agora em poucas palavras a pos-
sibilidade da preferencia concedida aos diffe-
rentes generos de industria ou de propriedade.
O sentido dos ,autores desta objecção, si bem
os entendo, reere-se a uma distincção de
outro gonero. : Os perigos com que cites pre-
tendem assustar-nos é preferencia concedida
aos homens chamados ricos e bem nascidos,
com exclusão de todos os outros concidadãos.
Pelo que elle° dizem, ora parece que a ele-
vação dessas Classe deve ser o effeito neces-
Sario -do p ?muno numero de membros na es-
tuara dos representantes, ora verificado por
se privar o povo da opportunidade de exercitar
o seu direito irle votação na escolha dos que
devem representai-o.

(('ontinio.)

EDITAES E AVISOS
Escola de Atinas de Ouro Preto

De ordem do Sr. Dr. director da Escola do
Minas de Ouro Preto, faço constar que ate ao
dia 31 de agosto futuro estará aberta nesta se-
cretaria, a matricula do 1° anuo do curso
geral.

Para admissão a esta matricula é necessa-
rio que o candidato apresente attestados de
approvação em portuguez, francez, inglez ou
allemãa, historia e chorographia do Brazd
geographia, e historia geral validos para a
matricula nos cursos superiores.

Serão dispensados destes preparatorios os
individuos que provarefn habilitações equi-
valentes, a juizo da congregação, mediante
documento passado por escola, faculdade ou
universidade estrangeira.

Secretaria da Escola de Minas de Ouro
Preto, 5 de maio de 1890. — O secretario,
Jogo Victor de Magalhges Comes.

de Minas de Ouro Preta

Do ordem do Sr. Dr. director da Escola de
Minas de Ouro Preto, faço constar que, até ao
dia 22 de julho proximo futuro, estará aberta
nesta secretaria, a inscripção dos candidatos
ao togar do lente da 4s cadeira do 20, 3°c 41
anuo do curso geral desta escola : Chimica
dos metalloides o physica, calor, magnetis-
mo, electricidade, ; chianica dos metaes e or-
"'mica e physica, acustica e luz.

Os candidatos deverão apresentar OS do-
cumentos de que tratam os arts. 38 e 41 do
regulamento de 27 do junho de 1885.

Secretaria da Escola fie Minas de Ouro
Preto, 23 de janeiro da l80J. — O secretario,
logo Victor de Magalhges Gomes.	 (.

--
Arealto Publico Nacional

Do coWorinidade com o regulamento de 3)
dezembro de 1882, proceder-se-ha terça-feira,
22 do corrente, és 11 horas, em presonça do
Dr. inspector geral de hygiene, á abertura
para exame prévio dos seguintes involueros

1. 0 Hydro authomato desinfectante, inven-
ção de José Eduardo Morcadante ;

2.° Caixa, authomatica para lavagem de
latrinas, invenção de Garff & Silva ;

3. 0 Apparelho economico e authomatico —
Progresso — para lavagem de receptaculos,
invenção de Antonio Pereira Soares.

Convido, portanto, os interessados a com-
parecer nesta repartição, no dia e hora acima
indicados.

Archivo Publico Nacional, 19 de julho de
1890.— O director, J. P. Machado Portella.

--
Caixa de Amortização

Por esta repartição S3 faz publico que,
tendo-se extraviado as duas apalices geraes
do valor de 1:000$ cada unia, juro annual de
5 04 e de ns. 98.780, emittida em 1867, e
194.629, em 1870, foi requerida a substituição,
de conformidade com o art. 108 do regula-
mento de 14 de fevereiro de 1885.

Caixa de Amortização, Rio de Janeiro, 11
do julho de 1893.—M. A. Coloro.

Altandega do Rio de Janeiro
Editi

Pela Inspectoriadesta Alfandega, se faz pu-
blico, para conhecimento dos interessados, que
foram descarregados para esta repartição os
volumes abaixo mencionados, com signaes de
avarias e do falta; devendo seus donos ou coa-
signatarios apresentar-se para providenciar a
respeito.

Vapor allemão Dalton, de Liverpool.
Armazena n. 3—Marca RFS: 1 caixa n. 103,

repregada. Manifesto em tradução.
Marca GH : 2 ditas as. 1.134 e 1.135, idem.

Idem.
Marca HG : 2 ditas ns. 7.831 e7.832, idem.

Idem.
Marca MJS&C : 1 dita n. 1. idem. Idem.
Marca PM : 1 dita n. 48, idem. Piem.

Vapor inglez Nasmyth, de Liverpool.
Armazem n. 9—Marca LH : 1 caixa n. 3, .

avariada. Manifesto em traducção.
Vapor inglez Falham, de Londres.
Armazem n. 10—Marca T—R—C—AF&C

15 caixas, avariadas. Manifesto em traduc-
ção.

Marca WJ—A: 7 ditas, avariadas. Idem.
Marca MSO: 1 dita n. 959, repregada.

Idem.
Marca
Marca
Marca
Marca
Marca
Marca
Marca
Marca
Marca
Marca
Marca
Marca
Marca
Marca
Marca
Marca

Idem.
Marca SC: 2 ditas n. 2, idem. Idem.
Marca T— C—R—AD&C: 15 ditas, idem.

Idem.
Marca NVJ—A: 7 ditas, idem. Idem.
Vapor allernão Monteriddo, do Hamburg(
Armazem n. 11 — Narca B3 : 1 caixa

3.345, reprogada. Manifesto em traducçãr..
Marca 13.k : 1 dita n. 3.225, idem. Idear,.
Marca KC: 1 dita a. 1.840, idem. ideai.
Marca J: 1 dita n. 2.110, idem.Idem.
Marca 14, 13 — M : I dita n. 543, idei

Idem.
Marca RMC — BAC: 1

Idem.
Lettreiro Sorpa: 1 dita n. 2.403, idkaa.

Idem.
Marca ST: 2 dita n. 6.252, idem. Idem
Marca T V&C : 1 dita a. 421, ideal.
Marca 06; 2 ditas as. 7.0;3 c7.068, idem.

Idem.
Marca COC: I dita ri. 4.390, item. hien
Marca FO—AJR-1450/1033: 1 dita sem nu-

mero, idem. Idem.
Marca FGC — LG: 1 dita n. 584, idem.

Idem.
Marca AJCN : 1 dita n. 39, avarbala.

Idem.
Marca CB . 1 dita a. 1.470, idem. Wein .
Marca CPC: 1 dita n. 1.383, idem. Idem.
Marca FSIB: 4 dita n. 9.357, idem. Idem.
Marca FO— AB — 410/920: 1 dita serk nu-

mero, idem. Idem.
Marca FO	 CPC — 452/1022: 2 ditas as.

2.626 e 2.627, idem. Idem.
MarcaCP: 1 fardo n. 394, idem. Idem,.
Marca IISC : 1 caixa a. 2 28, item.

Idem.
Marca HO: 1 dita n. 49, idem. Idem..
Marca JGC: 1 dita n 21, idem. Idem.
Marca MMC: 1 dita mi.  2.735, idem. idem. -
Marca SM: 1 dita n.-103, idem. Ideai.
Marca 62: 1 dita n. 6.481,1dem, Idem.
Merca	 : 1 dita ri. 0.030, idem. idem.
Marca FO — GSC — 454/01033: 1 ditr n sem

numero, idem. hiena.
Marca JV C: 1 fardo n. 4)03, Wein,

Idem.

FBC: 1 dita n. 50, idem. Idem.
V: 1 dita n. 125, idem. Idem.
BM: 1 dita n. 2.525, idem. Idem.
FKXC: 1 dita n. 83, idem. Idem.
R,CNR: 1 ditam). 0, ideias. Idem.
AG&F: 1 dita n. 38, idem. Idem.
N—BM: 1 dita d. 2.525, idem. Idem.:
13M—S: 1 dita n. 6, idear idem.
C V - M : 1 dita n. 379, idem. Idem.
FM: 7 ditas, idem. Idem.
GS&C: 1 dita n. 6, idem. Idem.
SITL&C: 8 ditas, idem. Idem.
MNI&C: 20 ditas, idem. Idem.
OB&G: 1 dita n. 1.392, idem. Idem
P: 1 dita n. 3.524, ideal. Idem.
1.877—BB&C: 1 dita n. 4, Hora._

dita n. I, ideal.
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Vapor inglez Falham, do Londres.
'Armazem n. 10-Marca P: 1 caixa n. 3.520

avariada. Manifesto em traducção.
Marca, FJM&C: 1 dita a. 308, idem. Idem.
Marca AO&C: 1 dita n. 350, idem. Idem.

- Marca CS&C: I dita n. 14, idem. Idem.'
Marca CL: 1 dita n. 158, idem. Idem.
Marca MM&C : I dita n, 2.598, idem.

Idem.
Marca FS&C: 1 dita n. 4, idem. 'dom.
Marca R - - C: 10 ditas, idem. Idem.

Idem.

Vapor nacional Rio' Negro, dcs pot tos do
Sul.

Lettreiro Rola Costa & Comp.: I caixa,
repreg,ada.

Vapor francez Vi/te de Monteviddo, do
Havre.

Ponto Auxiliar - Marca FGS : 2 caixas
ns. 31 K e 35 X, repregadas. Manifesto em
traducção.

Marca AD&C: 2 ditas as. 21 K e 20 N,
idem. Ideal.

A mesma marca: 1 d:ta a. 19 K, idem.
Idem.

Marca MKC: 2 ditas as. 17 K e 20 K,
idem. Idem.

Marca IH: 1 dita n. 20 N, idem. Idem.
Marca S: 1 dita n. 19 K, i lem. Idem.
Marca JA1C: 2 sacos as. 25 K e 40 K, com

falta. Idem.

Marca • BkC:	 Ra n. 34, idem, idem.
Idem.

Marca BA: 3 ditas as. 1/3, idem idem.
idem.

Marca ,I3C: 1 dita n. 2, idem. Ideia.
. Marca CBC: 2 ditas ns. 27 e28, idem, ideal.
Idem.

Marca C WR: 2 ditas, idem. Idem.
Marca D-A: 2 ditas, idem. Idem.
Lettreiro Eauitablo Lifo Geconcy : 2 ditas

na. 34 e 337 II, ideara Idem.
- Marca FAC: 1 dita n. 539, Mana, idem.
Ideal.	 •

Lettreiro Frank Korh: 5 ditas, idem. [dom.
Marca GC&C-G&A : 8 ditis, Hena, idem.

Idem. .
Marca G&C-C : 3 ditas, idein. Idem.
Marca 0P3: 1 dita n. 20, idam , idem.

Idem.
Marca X-G-C-1): 1 dita n. 28, idem.
Marca LIS 3; 1 dita n. d. 11, ideai; idom.

Idem.
Marca IFG: 2 ditas, ideal. Idem.
Marca JalB&C: 1 dita, quebrala, idem.

Ide na
Marca LO&S--,V: 1 dita a. 1.745, reprega-

da, idem. Idem.
. M arca LM&C: 3 ama- ra :os as. 141, 142 o
.143, idem. idem.
' Marca LM&C: 7 caixas, mpregadas. Ma-

nifesto em .traducjio.
Marca SM- NU: 2 ditas as. 13 e 838,

idem.
Lettreiro'Sal!es Guerra & Comp.: 1 volume,

idem. Idem.
Lettreiro 'Vai	 Liceler: I dito, quobra-

do, idem. Idem.
Marca WRC: 1 encapado a. 9, idem, hiena.

Idem.

Ja secção, 18 de julho de 1890--Pelo inspe-
ctor, F. P. cie Carvalho Ara/fio.

Arsenal de MarbOta d inh de Janeira

Pela secretária da inspeção deste arsánal,
sefaz publico que DO dia 22 do corrente, ao
meio dia, serão recebidas o abertas no ga-
binete do Sr. inspetor propostas pira pin-
tura -interna, douramonto dos tectos da ca-
mora e dos emblemas da popa e proa do cru-
zador Guanabara.

A concurrencia versará sobre o preço e o
prazo dos trabalhos, bem como sobre a ido-
neidade dos proponentes, que deverão apre-
sentar suas propostas convenientemente sel-
ladas e nellas declarar por extenso a quantia
que exigirem para o referido fim.

A bordo do mesmo crazador dar-se-hão
todos .os esclarecimentos necessar103.

Secretaria da inspecção do Arsenal de Ma-
rinha 'do Rio do Janeiro, 18 de julho (10.1890.
-O secretario; Eugenio Cantlido da Silveira
Rodrigues.	 (. •

Capitania do por t

De ordena do Sr. contra-almirante graduado
capitão do porto, scientifico aos Srs. propriá-
lados das embarcações empregadas na pes-
caria que, ata, ao dia 31 do corrente, devem
apresentar nesta Capitania do Pot to os arro-
lamento; das ditas embarcacõ ; outrosim
convido todos agalanes que . se empregam
como pescadores a apresentar as suis ma-
triculas posso :es, sob pena de, findo este
prazo, ser applicada a multa a que se refere o
regulamento desta repartição agalanes que
não se apresentarem.

Secretaria da Capitania do Porto da Capital
e Estado do Rio do • Janeiro, 15 de julho de
1893.-Gonoio Macln átlo.

bateu:1~1a da Guerra

O conselho de compras desta repartição re-
cebe propostas no dia 25 do corrente, atà ás
11 horas da Manhã, para a co npra dos arti-
gos abaixo especilleadas.

A .saber:

3.003 calças de panna do na. 1,2 e 3.
2.000 blusas de panno para infantaria, da

ns. 1, 2 e . 3.
Lon blusas do panno para c avaliaria, ile

ns., 1, 2 e 3.
3,030 calços de brim branca, do ias. 1,

2 e p ; ignaes.
3.033 calças do brim escuro, de nà. I,

2 e 3.
2.033 blusas de Irias escuro, para Daria-

tara, de ns. I, 2 e 3.
1.003 blusas de brim escuro, para cavalla- •

de as. I, 2 e 3.

5.000 ceroulas de alvião, de 113. 1, 2 o 3..
6.003 camisas de dite, do as. 1,2 e 3.
2.0)3 lotações do dito infestado.
1.03) colchas de chita.
1.030 fronhas de algodão.
2.030 toalhas de alga:Mio para mesas de

entre cansas.
3.003 bornaes de brim branco.
4.030 gravatas de couro enveraizado.
1.000 correames para cavallaria.
1.509 correames para artilharia montada.
3 593 correames pretos para infantaria.
1.030 correames brancos p ara infantai 1 s.
803 correatnas pára artilharia a pó.
803 arreamentos para c:avaliaria.
333 arreamentos para 'artilharia.
2.530 bandolairas pura carabinas.
303 bandoleiras para mosquetõas.
3.500 marmitas de folha.
2.633 cantis de folha.

,4.033 guarda-feixos para carabinas.
5)0 guarda-feixos para mosquatõas.
2.500 maxilas.
,203 ' bandoleiras envernizadas para cara-

binas.

Todos estes artigos serão ignes aos typos.

Podem concorrer os negociantes estabele-
cidos que mostrarem haver pago o imposto da
casa commercial, relativo ao ultimo semestre
ou que são matriculados. l'ara as firmas com-
merciaes bastará a certidão do respectivo
contracto social, extrallida dos livros do re-
gistro do Tribunal do Commercio.

As propostas devem ser em duplicata e
mencionarão o nome do proponente, as di-
versas qualidades do mesmo artigo si as boa-
verem diferentes e o preço de cada uma
deltas ; o prazo da entrega total ou parcial
e mais condições do fornecimento; declaração
expressa de sujeitar-se o proponente á multa
de 5 °bano caso de recusar-se assignar o res-
pectivo contracto.	 •

As .propostas mencionarão no subscripto
espoem do artigo proposto.

Em igualdade do preços serão preferi Ias
as propostas que exigirem namoras prazos,
contados da data do contracto que deverá
ser lavrado, nos dias 29, 30 e 31 do cor rente.

Nesta Intendencia estão expostas as amos-.
iras typs para serem examinadas , paios pro-
ponentes, aos quaes se darão todas as infor-
mações nece,ssarins.

O Sr. cOronel intendente manda igualmento
faZe,r publico que si não se apresentarem pro-
ponantes,que doem certeza de que a industr:a•
nacional estamo caso de satisfazer 03stippri-1

mentos do exercito, o Sr. Marechal Ministro
da Guerra não tora, reinadio senão ordenar que,
alies se faaam na Europa.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1890.-0 sc-
cratario F. P. Cavalcanéi de Albuquerque. („

Vaper americano Alliance, do Nova York.

Armazena da estiva - Marca CWR: 12 cai-
xas, repregadás. Manifesto em tradueção.

Armazena n. 6-A mesma marca: 10 ditas,
idem. Ideia.

Armazena da estira-Marca LMC : 1 dita
n. 148, com falta. Idem.

Armazena da estiva -Marca -1\ILC:7 ditas
Idem. Idem.

Armazena a. 6-Maroca MRM: 4 encapados,
repregada3. Idem.

Som marca: I barrica, idem. Idem.
Armazena da estiva-Lettreiro W. a. Cas-

seis : 1 amarrado, com falta. Idem.
Armazena a. 6-Marca ACC: 3 caixas as. 3,

5 e 47, idem. Idem.
Marca ACG: 1 dita, repregada, idem.

Idem.
Marca AFC: 1 dita n. 43, idem. Idem.
Armazena da estiva-Marca MB: 10 caixas

idem. Idem.
Marc:1:151RM: 15 ditas, idem. Idem.

•A mesma marca : 3 ditas, idem, com falta.
Idem.	 .

Marca MLC: 5 ditas, idem. Idem.

Vapor inglez Dalton, de Liverpool •

Armazena n. 3 - Marca B&M: 1 caixa
D. 2.30:3, avariada. Mani riste em tra-
ducção.

Vapor inglez Tycho Brilhe, do Livarpool.
Armazena n, 1-Marca C: 1 caixa, repre-

gala. Manifesto em tradacçã.o.
Marca MTL: I dita, idem. Idem.
Vapor inglez Alliance, entrado de Nova-

Tork
Armazena n. 6-Marca B&A: 1 caixa n. 2,

avariada, idem. Idem.
Marca	 5 fardos, idem. Idem.
Mares, SM-NU: 1 fardo n. 3, avariado,

- idem. Idem. -
Estiva-Marca ACK : 1 caixa n. 3 reprega-

da, idem. Idem.
Armazena a. 6-Marca AGC: 1 dita n. 9,

idem. Idem.
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intendem:Ia da Guerra

Cargas para Goyaz

Existindo nesta repartição diversos volu-
mes destinados ao estado de Goyaz, o Sr. co-
ronel intendente manda convidar as pessoas
que quizerem se encarregar da conducção de
taes cargas a apresentarem ao mesmo se-
nhor suas propostas em duplicata em cartas
fechadas no dia 23 do corrente, ao meio dia.

Os proponentes deverão declarar não só o
preço por kilo,,saramma por que se obrigam a
conduzir os referidos volumes até a capital
daquelle estado, como o nome e residencia do
fiador que offerecerem para garantia do fiel
cumprimento do referido contracto, respon-
sabilisandq-se este não" só pelas perdas e
damnos que sobrevierem á Fazenda Nacional,
corno tambem pelas multas em que incorrer
o afiançado.

As cargas serão recebidas pelo contra-
ctante em qualquer das estações da Estrada
de Ferro Central do Brazil, que pelo mesmo
for indicada e o pagamento effectuado pela
thesouraria da fazenda do dito estado, pro-
vada a entrega da mesma carga, em perfeito
estado e no prazo que for estipulado.

Rio de Janeiro, :17 de julho de 1890.-0
secretario, F. P. Cavalcanti do Albuquerque.

(.

lutendencia da Guerra

Assignatura de contracto

Os Srs. Vieira de Carvalho, Filho & Torres,
Quirino Irmãos & Comp., Manoel Joaquim
Pimenta Velloso, Cunha Guimarães &Comp.,
Azevedo Alves & Carvalho, Leon Simon,
Alberto de Almeida & Comp , Emanuele
Cresta & Comp. e J. M. Barbosa & Comp. são
convidados a comparecer a esta repartição
afim de firmarem o contracto dos artigos que
lhes foram acceitos em sessão do conselho de
compras de 17 de junho proximo findo, na
intelligencia que incorrerá na multa de 5 0/0
todo aquelle que deixar de fazei-o até ao dia
21 do corrente mez.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1890.-0 se-
cretario, F. P. Cavalcanti de Albuquerque. e

Directoria Geral das Obras Militares

Nesta repartição recebem-se propostas, em
cartas fechadas, no dia 26 do corrente mez,
á 1 hora da tarde, para o fornecimento de
madeiras e mais materiaes de construcção,
ferragens e outros artigos para as obras em
execução, durante o segundo semestre deste
anno, de conformidade com as relações im-
pressas que os copcurrentes poderão ver na
mesma directoria, onde se informará acerca
das condições do fornecimento.

Secretaria, da birector1a Geral das Obras
Militares na Capital Federal, 19 do julho do
189J.— No impedimento do secretario, major
Luis Glestino de' Castro.

Primeira Directoria das Obras Publicas

Construcçao do ramal da Campanha, passando
1, pelas Aguas Virtuosas do Lanabary, e do

prolongamento! da estrada de ferro Minas e
Rio até co ponto navegavel do Rio Verde.

De ordem do Sr. ministro, faço publico que
nesta directoria recebem-se propostas, até á
1 hora da tarde do dia 26 de agosto do cor-
rente armo, para a construc,ção do ramal da
Campanha, passando pelas Aguas Virtuosas
do Lambary, e do prolongamento da estrada
de ferro Minas' e Rio, a que se referem as
concessões declaradas caducas pelo decreto
o. 419 de 23 de maio proximo passado, nas
seguintes condições :

1. 1 As propostas poderão referir-se a todas
ou a uma só das estradas de ferro a con-
strui r.

2. a Serão apresentadas em carta fechada
e acompanhadas do conhecimento do deposito

de 5:000$ feito no Thesouro Nacional e que o
proponente preferido perderá, si no prazo que
lhe for marcado deixar de assignar o cen-
trado nos termos da proposta e deste edital.
Esto deposito servirá tambem para ,garantir
a execução do contracto, e só poderá ser re-
stituido ao proponente preferido depois do
concluida a construção das obras.

3.a As clausulas do contracto sei d.o identi-
cas ás das concessões feitas a The Minas and
Rio Railway Company, limited, salvo as mo-
dificações determinadas pela presente con-
currencia.

Nesta directoria os interessados poderão se
informar das condições em que achavam-se
contractaclas as estradas, as quaes constam
dos d-cretos D. 10101 de 1 de dezembro
de 1888, n. 10310 de 10 de agosto e n. 10449
de Ode novembro de 1889, relativos ao ramal
da Campanha, e dos decretos n. 10122 do 15
de dezembro de 1888, n. 10309 de 10 de
agosto e n. 37 de 5 de dezembro de 1889, re-
ferentes ao prolongamento da estrada ate ao
ponto navegava' do rio Verde.

4• a A' nova empreza caberá indemnisar a
cornpanhi r Minas and Rio do custo dos estudos
approvados, si esta propria companhia não
contractar do novo a construcção das es-
tradas.

5. a A concurrencia versará sobre o prazo do
privilegio e o exigido para a conclusão das
obras, hem como sobre a garantia offerecida
para a execução do contracto.

6. a Serão sellados todos os documento
apresentados e reconhecidas as firmas.

Primeira Directoria das Obras Publicas,
7 de julho de 1890.— O director, J. F. Par-
reiras Horta.	 (.

Estrada de Ferro Central do Orwell

Concurrencia para o fornecinzento de madeiras
apparelhadas para GO carros de mercado-
rias.

De ordem da directoria se faz publico que
no dia 21 do corrente, ás 11 horas, recebem-se
propostas para o fornecimento de 263113.332
de madeiras de lei, em peças de diversas di-
mensões e esquadrias, apparelhadas ou ser -
radas, para a eonstrucção de 20 carros para
transporte de gado e de 40 carros para trans-
perto de mercadorias, segundo as condições,
preços de unidade, qualidade das madeiras o
especificações que se acham á disposição dos
concurrentes no escriptorio da locomoção, no
Engenho da Dentro.

Os proponentes deverão apresentar-se na
repartição á hora acima indicada, trazendo
as propostas fechadas, devidamente selladas.,
datadas, assignadas e com indicação das re-
spectivas moradas, depositando previamente
a caução de 1:000$, que reverterá para a
estrada, no caso de recusar-se o proponente,
cuja proposta for preferida, a assignar o re-
spectivo contracto.

As propostas serão abertas o lidas em pre-
sença dos interessados.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 11 de julho de 1890.— O secretario,
Manoel Fernandes Figueira. 	 .)

Estrada de Ferro Central do Uras!'

Concurso para as vagas de praticante

De ordem da directoria, se faz publico que
no dia 22 do corrente, ás 10 horas da manhã,
começará nesta estrada o concurso para o lo-
gar de praticante.

Cs candidatos, tenham ou não apresentado
documentos provando habilitações, e os em-
pregados da estrada de categoria inferior que
desejarem ser promovidos deverão submetter-
Se a concurso.

Os requerimentos para a inscripção serão
recebidos até ao dia 22 e deverão ser in-

struidos com documentos que provem ter
o candidato bom comportamento e idade
maior do 18 annos.

O programma do concurso é o seguinte:

Portuguez — Noçõrs geraes de gramma-
tica, analyse logica e grammatical, leitura
corrente,composição livre sobre qualquer as-
surnpto e redacção official.

Fretes a pagar

Para conhecimento do publico, declara-se
que, por aviso do ministerio da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas, n. 92, de 2 do
corrente a autorisação dada pelo aviso n. 105,
de 4 do setembro de 1889, para que as expe-
dições de mercadorias fossem despachadas
com frete a pagar nas estações de destino
seja restringida exclusivamente aos produ-
ctos agricolas expedidos do interior para a
estação central.

Esta modificação começará a vigorar ein'
1 de agosto de 1893 proximo futuro.

Escriptorio do trafego,20 dejulho de 1890.—
Abel Ferreira de Maltas, chefe do trafego. (.

Inspector13 Geral de Dygtene

Em virtude do que dispõe o art. 68 do
regulamento que baixou com o decreto n. 169
de 18 de janeiro de 1890, a Inspectoria Geral
de Hygiene faz publico, pelo prazo de oito •

dias, que o cidadão José Camillo Brandão,
por seus procuradores Costa Rodrigues & pi-
nheiro, lhe dirigiu a seguinte petição COM
documentos que satisfazem as exigencias de
art. 67 do citado regulamento:

José Camillo Brandão, com pratica do
pharmacia, residente em Baependy, por seus
procuradores abaixo assignados, que dose-
jando estabelecer-se com pharmacia no
togar denominado Fre s

l'
mezia de S., Thoni(i

das Lettras, provincia de Minas, vem na
fôrma, do regulamento que baixou com ,)
decreto n. 9554, do 3 de fevereiro de 1886,' 3

COM os documentos juntos, pedir a V. EX:
se digne conceder-lhe a resectiva licenças
Pede deferimento — E. R.. M. — Rio de
Janeiro, 27 de agosto de 1889.—Por procura-
ção, Costa Rodrigues & Pinheiro.» Sobre urra
estampilha de duzentos reis.

E declara que, si nesse prazo nenhum pha
maceuVco formado lhe communicar ou
Inspectoria de Hygiene do estado de Min is
Geraes a resolução de estabelecer pharma,Cia
na citada localidade, concederá ao praticc a
licença requerida.

Inspectoria, Geral de Hy iene, 16 da jutio
de 1890.— Dr. Pedro Affonso de Carval)o,
secretario.	 (•

('

Arithmetica — Operações fundamentaes,
fracções ordinarias numeração decimal, sys-
tema metrico o problemas.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 8 de julho de l'890.— O secretario,
Manoel Fernandes Figueira.	 (.

Estrada de Ferro Central do Drazil

Em virtude do que dispõe o art. 68 do )%e-
gulamento que baixou com o decreto n. 1139,
de 18 de janeiro do corrente anno, a Iná
ctoria Geral do Hygiene faz publico, pelo
prazo de oito dias, que o cidadão Pedro
Bourgogne, por seus procuradores Silva
Gomes & Comp., lhe dirigiu a seguinte
petição, com documentos que satisfasem
as exigencias do art. 67 do citado rosada-
mente:

Pedro Bourgogne, residente na )111a
S. Pedro de Piracicaba, estado do S. Paulo,
pretendendo estabelecer-se com pharrriacia
nesta localidade, onde ha urgentíssima neces-
sidade desse estabelecimento, e achando-se
para isso devidamente habilitado, • como •



Mercadorias'

Pela Estrada de Ferro Central

As mercadorias entradas no dia 10 de julho
de 1890 foram :

Desde 1 do niez

Aguardente.. 	
Arroz 	
Assucar 	
Algod5.o 	
Café 	
Carvão vegetal 	
Couros sexos e sal-

gados 	
Farinha de mandioca
Feijão. 	 •
etnno 	 	 11.163
Macieiras 	
Milho 	 	 9.138
Polvilho 	
Queijos 	 	 491
Tapioca. 	
Toucinho 	 	 3.475
Diversas 	  118.937

	

2	 46 pipas.
6.710 kilogs.

	

12.0))	 65.466

	

63.217	 »

	

103.413	 '3.255.213	 »

	

41.625	 529.438 »

200.718
452

8.966
170.530
90.629

310.038
2 655

95.746
1.170

52.700
1.026.128
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provam os documentos annexos, que justifi-
cam não só os seus conhecimentos protis-
sionaes como a nmralidade .de sua conduta,
vem do accordo com o que preceitúa o
regulamento sanitario, salicitar-vos a com-
patente licença.—Sauda e fraternidade. —Ca-
pitai Federal, 25 de junho de 1890.—Por
procuração, Silva Gomes & Comp.»- Sobro
uma estampilha de duzentos réis.

E declara que, si nesse prazo nenhum phar-
maceutico formado lho communicar, ou á In-
spectoria de Hygiene do estado do S. Paulo,
a resolução de estabelecer pharmacia na ci-
tada localidade, concederá ao pratico a li-
cença requerida.

Inspectoria, Geral de Hygiene, 8 de julho
do 1890.— Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
secretario.	 (.

Imprensa Nacional

AVISOS DA INSPECTORIA DE HYGIENE

De ordem do Sr. administrador faço pu-
blico . que se acham nesta repartição, remet-
tidos pela Inspectoria Geral do Hygione, os
avisos infra para serem publicados med:anae
prévio pagamento :

Alfredo Starling.
Antonio Augusto Leitão.

•Antonio Buino do Prado Pinheiro.
Antonio da Costa Lopos Junior.
Euzebio Alves Sarmento.
Ernesto Henrique Riehter.
Francisco Augusto de Aguiar.
Francisco de Assis Rocha.

•Francisco Cozzi.
Francisco Xavier de Seabra Andrade.
Felinto Elysio Pires Ferreira.
Hermann Schlobach & Costa.
•Hermelino Antonio da Silveira.
Hilario José Pereira.
João Bartholomeu Pegot.
João Bonifacio de Medeiros GOMOS.
Joaquim do Lavor Paes Barreto.
Joaquim Lopes Moreira.
Joaquim de Souza Guimarães.
JOSé Annibal Cataldi.

; José Felix de Almeida Cotta.
José Ignacio da Gloria.
José Maria Lopes Teixeira.
Leovegildo Maria de Oliveira.
Manoel Joaquim Barbosa do Andrade.
Manoel Pinto Netto.
Octavio de Carvalho Lobão.
Quintino Thomaz de Oliveira.
Tudo Pinto Crespo (capitão ).

Secção central, 18 de junho de 1890C—A. J.
Cardoso Pereira de Barros, ajudante do admi-
nistrador.

COMMERCIO

Movimento do parlo

Sahidas •	 -

Genova e escalas— Paq ital. Nora A ozerica,
.comia. Morte°, passags.: os italianos An-
tonio Serra, Kremo Giuseppe, sua mulher e
cinco filhos, 'padre Paulo Salvadori, Giorgo
Pompa°, e sua mulher, Daniele lzidoro
Giorgo; mais 144 do 3» classe, e 594 eia
transito.

Manãos e escalas — Paq. Espirito Santo,
comm. F. A. de Almeida, passags. Dr. Da-
niel Pedro Ferro Cardoso e sua familia,
Dr. Miguel Soares Palmeira, Simões Kaliu,
capitão José Lopes de Lima Junior e sua
familia`, alferes Cypriano Lopes Pereira,
José Fernandes do Carmo, João Carvalho,
Maria Domingas da Conceição, José Gomes
Lima e sua familia, Cesar Coutinho Fon-
seca Tamoyo, 1 0 tenente Augusto Frutuoso
Monteiro, l o tenente Irineo Amorico Costa,
Dr. Joaquim Augusto Suzano Brandão, Dr.
Carlos Ribeiro, Lyrio Alexandrino dos Reis,
José Antonio Gonçalves de Mello, Lycurgo
Narbal . Painplona, l o tenente Joad Elias
Pereira Arouca, João Cordeiro, Zacarias
Pereira da Cruz, José Saboia, Ernesto Dao-
cleciaim de Albuquerque, Thyrso Alexan-
drino da Silva, Dr. Antonio Teixeira de
Aguiar, la praças, seis ex-praças, uma
crença,. um sargento, um cabo, um apren-
diz marinheiro, 33 passageiros de próta
seis immigrantes.

Santos — vap. ing,. James 1Vatt, 1.077 tons.,
D. Pelei, eq. 18, c. varias •generos,

passag. E. Wright.

Cabo Frio . — o hiato Portinha, 64 tons., m.
Antonio José Leite de Oliveira, eq. 5, em
lastro de carvão.

Nova-York — paq. ing. Horrox, comm. F.
Henninga

Hamburgo e escalas — pa. aliem. Montevi-
ddo, com . C. Bole,	 ssags . : Dr. Antonio
José Pacheco, Dr. Mileiades de Azevedo Pe-
dro, D. Maria Ferreira, Dr. Sebastião Oli-
veira Andra le, Dr. Joaquim Arthar Pe-
dreira Franco ; os portug,uezes Antonio
João Romeu, Miguel Romeu Vello, mais
36 passageiros de 3 » classe e 61 em transito.

E ntrad.ts

Mobile — 98 Lis a barca ing. Caribott, 697
tons., m. J. Sutherlands, eq. 13, c. madeira
a Norton Megaw & Comp.

Genova e escalas por Barcelona, Palmas e
Ilha Grande — 26 ds. (7 lis. do ultimo),
vap, ital. ÁVapoli, 1.290 tons., m. S. B
lastrino, eq. 64, c. varias generos a A.
Fiorita; passags. 39 de 3 » classe e 387 em'
transito.

Rangoon — 114 ds'. Gal. in o.. Euridiee,
1.152 tons., m. Williani JarC, eq. 20, c.
arroz á ordem.

Port-Glasgow —58 ds., barca ing. Aneroid,
283 tons., m. N. Lee, eq. 14, c. carvão a
Watson laitchie & Comp.

Cardiff-50 mis.; barca ing. E. T. G., 1.485
tons., m. W. B. Silodro, eq. 18, c. carvão
a Monteiro Freitas.

Baltimore porRichmond e Bahia — 6 de. do
ultimo, lagar amer. 'Preseilla, 644 tons.,
m. William M. Klean, eq. 10, c. banha,
farinha e toucinho a Okell alourão &
Comp.

Rio da Prata — 5 ds. de Montevidéo, paq.
aliem. Berlin, comm. Collen, passags.: J.
A. afiliar, T. E. Erhard, E. de Lamare e
Augusto Pestana, e 103 passageiros em
transito.

N. B. — Entrara mala o rebocador Echo,
procedente da Ilha Grande, traz 9 horas de
viagem, conduz os , passags. Francisco Va-
lança, e Luiz Pedro.

SOCIEDADES ANONYMAS
egillpaulaisi de Eabriearii) de ACh1951, nor.

. rilha e Ciliruretio de Cai
•

ACTA DA ASSEMDLEA GERAL DE INSTALLAÇÃO

../aos 14 dias de junho do 1800, no salão do
Banco Industrial o Mercantil, ás 2 horas da
tarde, reunidos accionistas subscriptores do
néaaos da Companhia de Fabricação do Acidos
Barrilha e Chlorureto de cal, representando
1.320 acções, conforme o livro de presença
eM que inscreveram seus nomes, assumiu a
presidencia o Sr. Giovanni Ensina o disse,
em nome dos incorporadores, que estando
representados mais do dons terços do capital
da Companhia podia funccionar a assembléa
e sendo acalmado para presidir os trabalhos
o Sr. Dr. Amaro Cavalcanti, tomou este logar
na mesa e convidou para .secretarios Os Srs.
Bernardino A. da Silva Cardoso e Francisco
Gurgel do Amaral . Valente, ficando assim
composta a mesa.

O Sr. presidente, depois do verificar que
estavam presentes accionistas em numero
superior a datis terços do capital, declarou
aberta a sessão da assembléa geral da Com-
panhia de Fabricação de Acido, Barrilha, e
Chlorureto de Cal, e fez ler pelo 1° secretario
o projecto dos estatutos do teor seguinte:

E 3T AT UTOS -

CAPITULO I

Sd,le, organizaçao, fim e duraçÁ7J
Art. 1. 0 Fica organizada na cidade do Rio

de Janeiro uma sociedade anonyma com a
denominação—Companhia de Fabricação de
Acidos, Barrilha e Chlorureto do Cal.

Art. 2. 0 A companhit tem por fim a fabri-
cação dos acidos sulphurico, intrico e mui-ia-
tico, caparosa, barrilha e clorureto de cal o
mais produetos similares.

Art. 3.0 A duraçã,o da companhia será de
25 annos contados da data do sua dianitiva
installaçãa, podendo ser prorogado este prazo
ou abreviados nos casos previstos pela lei.

CAPITULO II

Capital, dividendo e fundo de rcserva
Art. 4. 0 O capit II da companhia será do

300:0O3. dividido em 1.50 ) facções do valor de
200$ Cada uma,

Art. 5. 0 O capital só poderá ser elevado por
expressa deliberação da assembléa geral, o
terão direito à praferencia na subscripçãa dos
novos titulo; os antigos accionistas.

Art. 6.° As entradas serão realizadas em
prestações sucaessivas de 20 oha no maxila-1o,
e intervallo nunca menor do 30 dias, prece-
dendo annunciospola imprensa.

Art. 7.0 O accionista que não realizar nas
épocas annunciadas qualquer das entradas,
poderá fazei-o dentro dos 30 dias posteriores,
mediante o pagamento de 1 o/, sobre o valor
da entrada, e expirando este prazo perderá
em favor da companhia as prestações effe-
atuadas. As acções assim cahidas em com-
misso serão novamente einittidas.

Arta'8.° Emquanto o valor nominal das
anões não estiver realizado, o accionista terá
direito a um tduló provisorio, no qual serão
mare alas as quotas entregues.

Art. 9. 0 As acções serão nominativas e
transferiveis por termo lançado no livro do
registro.

Art. 10. Os dividendos serão distribuidos
em janeiro e julho de cada animo, verificados
os lucros liquidas pelo balanço semestral e
deduzidos 5 0/0 para o fundo do reserva.

Paragaapho muco. Todas as vezes que o
dividendo puder ser superior a 10 o/,, do
exusso se deduzirá 3 o/o que serão distribuidos
em partes ipames pelos tres directores.

Art. 11. '0 fundo de reserva, que será ap-
plicado em titulas que (Abraçam a mais so-
lida: garantia, será exclusivamente destinado
a reconstruir o capital social, e será consti-
tuido até attingir 50 o/, desse capital.

Paragrapho unico. Os dividendos não recla-
mados -dentro do prazo de cinco amos pre-
screvem em favor da compzinhia.
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CAPTTUI.9 III
Administraçao e fiscalisucao

Art. 12. A administração da companhia S.2
comporá de tres directoras, reelegivms,eleitos
pela assemblea geral de tras em trea annos,
por escrutinio secreto 'e maioria absoluta do
votos.

Art. 13. Os directores designarão entre si
o presidente, secretario que será Lambem
thesouroiro e o agente.

Art. 14. Na falta do qualepier dos directo-
res, não excedente a seis alues, o presidente
Morá convidar para substituil-o durante seu
impedimento um membro da commissão fiscal,
na ordem da votação.

Art. 15. O director que por Sois MOZO3 Sue-
COSSIVOS deixar de exercer o cargo som li-
cença da assembléa geral, será considerado
cama resigna tario, e a vaga será preenchida
por um membro da comissão fiscal na ordem
da votação, que então servirá até á primeira
assembléa geral °Minaria.

Ai t. 16. O mandato da primeira directoria
durará cinco manos.

Art. 17. No prazo do 30 di is depois da
eleição cada director caucioaará 30 acções
companhia como garantia à sua gestão.

Paragrapho untes). Essa canção só poderá
ser levantada 30 dias depois de approvadas
as contas da administração, findo o mandato.

Art. 18. Não poderão exercer o cargo de
diretor os empregados da companhia, os que
com cila tiverem contractos de que auferi-
rem vantagens o bem assim 0.3 seus ascenden-
tes, irmãos o cunhados durante o cunhadio.

Art. 19. O accionista não poderá, substituir
a qualquer membro da d'rectoria, mesmo
tem porariam -ate, sem ter as requisitos exigi-
doa para director e haver prestado a caução.

Art. 20. O substituto servira sómento du-
rante o tempo quo faltar para eomplet ar o
prazo do mandato da directoria.

Art. 21. A commissão fiscal poderá assis-
tir ás reunidos da directoria quan lo entender
conveniente.

Art. 22. Compete á directoria:
1." Nomear e admitir o pe,ssoal da compa-

nhia, determinando o valor das fianças das
empregados que as devem prestar; -

2. 0 Regulamentar a administração interna;
3. 0 Representar a companhia em todos os

actos indicia es e extra-judiciacs;
4. 0 Organizar o balanço o relatorio que

tem de ser apresentado annualmente á as-
sembléa geral, precedendo parecer da com-
misão fiscal;

5. 0 Praticar finalmente todos os actos no-
cessarios á boa gestão da companhia.

Art. 23. Além da porcentagem estabele-
cida no paragrapho unico do ai t. 10 cada um
dos directores presidente o secretario vence-
rá o honorario de 3:000$ e o director gerente
o de 6:000.003,

Do presilente
Art. 24. Compete ao presidénte:
1. 0 Convocar e presidir as sessões d t dire-

ctoria e di. aŝsembléa geral das accionistas fa-
zendo executar suas deliberações;

2. 0 Representar judicialmente e extrajudi-
cialmente a coinpanhia, poleado , para isso
constituir mandat krios;

3. 0 Assignar : as ordens para pagamentos;
4. 0 Assignar com o director-thesoureiro as

ficções emittidaS e todos os recibos de quan-
tias recebidas o pagas.

Do direclOr secretario e thesoureiro
Compete ao director secretaria e thesou-

relvo:
I.° Ter sob sua guarda o responsabilidade

a secretaria;
2. 0 Redigir as actas das sessões;
3. 0 Receber és fundes sociaes e deposital-os

em um banco em nome da companhia, e á or-
dem da directoria;

4. 0 Assignar com o presidente as acções
emittidas o todos os recibos de quantias rece-
bidas e pagas;

5. 0 Informar mensalmente a directoria do
estado da caixa;

el.° Retirar • com o director-gerento o di-
nheiro necessario para as despezas autorisa-
d a s pelo presidente.

Do gerente
Art. 20. As attribuições do director ge-

rente serão reguladas em regulamento in-
terno.

Da cormaissao fisczl
Art. 27. A comissão fiscal compor-se-ha

do tres membros effsctivos e tres supplentes
eleitos annualmente pela assembléa geral.

Art . 28. AS vagas esgotada a lista dos
supplentes, ordem da votação, serão pre-
enchidas na fôrma da lei.

Art. 29. Compota à commissão fiscal ex-
ercer todas as attribuiçõea marcadas na lei
das sociedades anonymas.

CAPITULO iv
Da assemblda geral

Art. 30. A assembléa geral cansidera-se
constituida, uma vez reunido numero legal
do accionistas, precedendo coava() da dire-
ctoria.

Art. 31. Só terão direito de voto na as-
semblaa geral 03 accionistas que, deste um
mez antes da reunião da assembiéa, forem
possuidores de dez ou mais acções. O; demais
poderão apenas tomar parte nas discussões.

Paragrapho (mico. Cada grupo do dez
acções dá direito a um voto, mas o accionista
não poderá dispor de mais de 30 votos, qual-
quer que sejo o numero das acçÕes que pos-
suir

Art. 32. Para as assembièas ordinarias é
numero legal o de accionistas que represen-
tem a metade do capital, o para as extraordi-
nadas e especiaes, como para o augmento
de capital, reforma dos (estatutos, alienação
ou liquidação da companhia, é numera legal
o de accionistas representando deus terços do
capital social.

Art. 32. A assemblaa geral só poderá ser
convocada por daliberaçãoda directoria, quan-
do requisitar a commissão fiscal ou o reque-
rerem sete ou mais accionistas que represen-
tem um terço do capital.

Art. 34. A convocação por parte da com-
missão fiscal e a feita pelos accionistas (levem
ser motivadas.

Art. 35. A convocação da assembléa será
feita do accórdo com o disposto no art. 15
do do decreto a. 104, de 17 de janeiro de
1890.

Art. 30. As assarablaas'aseraes °afim-irias
se reunirão uma vez por anuo, em mano,
salvo impedimento justificado, e as extra-
ordinarias quando nece.ssarlas.

Art. 37. As assomidàss gemes serão pre-
sididas pelo presidente da campanhia, que
convidará dons accionistas para secretario;.

Art. 38. As delitarações da assembléa ge-
ral serão tomadas por maioria de votos.

Art. 39. O acc:onista padaria ser represen-
tado por procurador que s oja tambam accio-
nista.

Art. 41 Nas reuniões extraordinarias não
se tratará de outro assumpto além do que mo-
tivou sua convocação.

Art. 41. As votações não referentes á elei-
ção serão feitas per capita, salvo quanto se
requerer que saiam tomadas pala rNas‘sen-
tação do capital.

CAPITULO "V
hisinsfções g?racs e transitarias

Art. 42. O anuo administrativo da com-
panhia termina a 31 de dezembro.

Art. 43. O accionista poderá integralizar
com antecipação o valor das suas acções e
perceberá o juro de 5 0/0 pelo excesso das en-
tradas que realizar além da chamada.

Art. 44. A directoria procurará sempre
ultimar por meio do arbitros as contestações
quase suscitarem na gestão dos negocias da
companhia.

Art. 45. Fica a directoria autorizada a or-
ganizar Os regimentos internos que forem
precisos.

Art. 46. As sessões da directoria serão
effectuadas ao menos uma voz por semana,
lançando-se no livro especial o que for nellas
deliberado.

Art. 47. O foro da cidade do Rio [de Ja-
neiro será o de todos os contractos o acções
judiciaes que enes possam originar.

Art 48. Os casos omissos nestes estatutos
serão regulados peias leis que regem a ma-
taria e nomeadamente pelo decreto n. 164 de
17 de janeiro do 1800.

Art. 40. A primeira directoria fica constl-
tuida pelos Sr. Dr. Antonio Dias de Pinna,
presidente.-Dr. A. II. de Barros e Vascoti-
coitos, secretario thesouroiro.- Giovanni Ra-
sina, gerente.

anWIto fiscal

Conselheiro Dr. João da Matta Nadado,
director do Banco Constructor.

Dr. Amaro Cavalcanti, director da compa-
nhia Viação Central do Brazil.

Dr. João Alves aleira, advogado o capi-
talista.

Rio de Janeiro, O de junho de 1803.- Os
incorporadores.- Marcos Rosenicald, cors
rector.-Giovanni &sina.

Amaro Cavalcanti.-A. Dias do Plana.-
Francisco Rodrigues do Nascimento.-Fran-
cisco Gurgel do A. Valente.-Por procuração .
de Gustavo Braga,Francisco Ougai do A. Va-
lente.- Manoel Francisco Fraga. -Antonio
Joaquim Peixoto do Castro, Agi Pinto Ta- -
vares.-Theodoro José do Abreu Silva.-Ar-
thar Ribeiro Pinheiro.- Joaquim Marinho.
-Bernardino Antonio dá Silva Cardoso.-
Giovanni Ita.sina.-Por procuraoão do conse-
lheiro Dr. Malta Machado, Francisco Ro . •
drignes do Nascimento, Antonio de Sá, 1L
de Penalva.-Por procuração de Antonio It.
Marques Rodrigues, 13. de Ponalva.- Do-
mingos Toixaira Bastos. -Antonio Dias Ri-'

Troise, Carlos Marquos do
Sá.---Leonor Ribeiro Pinheiro de Noronha.
Antonio Jannuzzi & Irmão.- Emmannol
Crosta.- 13uarone & Ma'a - Elisa Adotai le
da Rocha.-Julia Sophia Teixei ra de Barros
e Vasconcellos.-Jeronymo Maxim° Romanos.

Em seguida mandou bamboai ler o cer-
tificado do Banco Sul Americano, relativo RO
deposito correspondente a decima parto dá
capital da companhia do teor seguinte

Certifico quo se acha depositada noste banco
a quantia de 30:0000 proveniente da 1' eia'
trada de 10 o 20$ por acção de 1.500 aos-
ções da Companhia do Fabricação de Acido
Barrilha e Clilorureto do Cal. Rio de Janeira,
14 de julho de 189), pelo Banco Sul Ameri:
ca no . -A I f; • ctlo	 Barbosa, secreta rio.

Preenchidas estas formalidades do que
lei faz dopa ler a constituição Sias socieda le a
anonymas, o Sr. presidente declara fon,
existindo uma proposta do na-sionista Gia-
vanni Itasina da venda á companhia de sua
fabrica de asidos, estabelecida a rua do Santo
Christo a. 8n A com todo o material, mataria
prima e productos, bem como o privilegio (c)
que gozam as machinas e apparelhos em vis-
tudo do decreto n. 337 do 20 do março de
1886 e o contracto de arrendamento do ter-
reno onde se acha cot locada, a mesma fabrica,
passa submettel-a á discussão.	 ,-

Approvada unanimemente pela assemblaa
a compra e a indicação da nomeação de tios
louvados, que recaliin nos Srs. accionista;
Salvador Troite, Arthur Pinheiro Ribeiro e
Francisco Canal do Amaral Valente, o
accionista Dr. Penna requereu que a tvra-
li ição seja feita neste mesmo acto, visto
como a nomeação para louvados recahiu em
pessoas, que teem perfeito conhecimento da
'abrias o muito lecentemente por occasiãe de
abrir-se a subscripção das acções a examina-
ram, ficais lo suspensa a sessão até á apresen-
tação dos laudos. E' approvado o requeri-
mento, depois do algumas observaçõea • da
Sr. accionista Manoel Francisco Fraga, i por
unanimidade de votos.

Uma hora depois proaegulndo-se Os tra-
balhos da reunião, os louvados apresentaram
o laudo, que submettido á discussão, foi nua-
nitnemente approvado e resolvido que a ;pa-
gamento dos bens transferidos á companhia
fossem pagos na importancia de 10a:,000s,
20:000$ em duas prestações iguaes e os roa
stantes em 400 nações integralizadas. -

Achando-se satisfeitas por esta fent." tII9
formalidades legaes e as demais condições 11-

,
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gadas á formação o existencia, da companhia,
o Sr. presidente proclama constituida a Com-
panhia do Fabricação de Acidas, Barrilha o
Chlorureto de Cal.
Procedo-se em seguida á eleição do supplentes

do conselho fiscal vistoacharem-se nomeados
pelos estatutos approvados 03 directores e os
Inembros effoctivos do dito conselho, e são
eleitos OS Srs.:

Bernardino A. da Silva Cardoso.
Joaquim Marin.
Manoel Francisco Fraga.
E antes do levantar a sessão agradece aos

Srs. accionistas a honra que lho conferiram
de presidir a primeira reunião da assembléa
geral dá companhia, por caia pssaoeridada
faz os mais ardentes votos.

E nada mais havendo a tratar, o Sr. pre-
sidente mandou lavrar esta acta, que vai as-
signada pela mesa o por todos os accionistas
.presentes, depois do lida e approvada.

(Seguem-se as assignaturas.)

Certifico que foram hoje archivados nesta
ropartição sob n, 872, em virtude do despache
da- Sr. presidente da Junta Commercial, os
estatutos da Companhia de Fabricação da
Acido, Barrilha o Chlorureto de Cal, o mais
documentos exigidos pela lei. Pagou pelas
estampilhas abaixo coitadas 5$ do solto, na
conformidade do aviso do Ministerio da Fa-
zenda do 20 do abril do 1885, o $200 da taxa
addicional de 5 0/0. Secretaria da Junta Com-
moreia! da Capital Federal, • 15 do julho do
1890.-0 secretario, Cesar de Oliveira. Acha-
va-se ao lado o grande solto, em alto relevo,
da Junta CoMmercial.

Directoria
A. Dias,de Pinna„ Ourives 52.
A. M. de Borras Vasconcellos, Senador Dan-

tas 17.
Giovani 'Usina, rua Santo Christo 80 A.

listrada etc Ferrra lIticreaopolis

'ESTATUTOS

TITULO I

Denominação, duração C Sdde

Art.  1. 0 Fica instituida a sociedade anony-
s ina denominada Companhia Estrada do Ferro

Therezopolis, a qual reger-se-ha pelos p .:e-
senteS estatutos.

Art. 2.° A duração da companhia será do
70 annos, a contar de 19 do junho de 1890,
data do contracto celebrado com a governo
do estado do Rio de Janeiro, para execução
do decreto n. 84 de 19 de maio do mesmo
anno.

-Art. 3.° A séde da companhia será na Ca-
pital Federal.

TITULO II
Fins da companhia

Art. 4.° A Companhia Estrada do Ferro The-
rezopolis tem por tini explorar as seguintes
concessões feitas ao Barão de Mesquita e a
Domingos Moitinho pelo decreto do governo
do estado do Rio de Janeiro n. 81 de 19 de
maio de 1890

1.° Construcção, uso e gozo, por prazo de
70 annos

'
 de uma estrada de ferro entre o

littoral da cidade de Nitheroy e o porto do
Marinho, no municipio da Cantagallo o os
respectivos ramaes..

2. 0 Jilstabolecimonto ds uma cidade, com to-
dos os melhoramentos e confortos aconselha-
dos pela sciencia, e bom assim lotes coloniaes
no planalto de Therozopolis, em Uma área
do terreno nunca, inferior a quatro leguas
quadradas.

'3. 0 Exploração do quaesquer produtos mi-
neraes existentes dentro da zona adquirida.

4.° Privilegio para estabelecimento, uso e
gozo, por prazo do 70 annos, dos segpintes
serviços na cidade que for fundada

a) Encanamento o distribuioão de agua po-
tavel

b) Esgoto do matarias fecaes, -aguas servi-
das e pluviaes	 •

e) Illuminação publica o particallar por gaz
corrente ou por electr!.cidade ;

d) Linhas telef„sraphicas o telephonicas;
e) Tramways pelo systenia, do tracçlo que

for mais conveniente, a juizo do governo.
Art. 5.° Para consecução de seu objectivo

a Companhia Estrada do Ferro Therezopolis
fica sobrogada nos direitos e obrigações con-
feridos pelo decreto n. 81, de 19 do maio
de 1890, aos cidadãos Barão de Mesquita e
Domingos Moilinho, bem como nos que pro-
vierem do contracto celebrado pelos mesmos
concessionarios e o governo do estado do
Rio do Janeiro, em 19 (de junho proximo pre-
terito, para cujo fim fica ella constituida pro-
curadora com amplos o irrevõgaveis poderes
dos coneessionarlos inclusivo os do procura-
dora em causa proppia.

TITULO III
Capita e acções

Art. 0. 0 O capital da companhia é fixado
um 12.000:000$ divididos em 60.00 acções
do 200$ cada unia.

Art. 7.? O capital da companhia será reali-
zado do seguinte modo:

Dez por cento no acto do subsarever-se os
presentes estatutos e o restante quando a di-
rectoria julgar conveniente, em prestações
do 10 0/, e mediante annuncios publicados
tres vezes, pelo menos, em jornaes da maior
circulacão, com antecedencia miairna do . 15
dias.

Art. 8 0 O acelonista que não realizar as
suas entradas nos dias fixados pelos annun-
cios só o poderá fazer mais tardo nas seguin-
tes condições: pagando a multa de 5 0/0 Si

- fizer a entrada dentro do primeiro trimestre
o de 10 0/, dentro do 20 semestre. Findo
esto prazo a acção será declarada em co-
misso o a directoria poderá rõemittil-a, re-
vertendo ao fundo de reserva as entradas. o
multas realizadas.

Art. 9.° A responsabilidade dos accionistas
limitada ao valor nominal de suas acções.
Art. 10. As acções são nominativas e as

transferencias effe,ctuar-se-hão por termos la-
vrados no respectivo livro com assignaturas
do cedente o cessionario ou de seus procura-
dores legaes e authenticados por um dos mem-
bros da directoria. .-

Ar t. 11. As acções são indivisiveis. Quando
unia acção representar dops ou mais accio-
nistas, um deites, com autorisação dos demais
condominos, exercerá os direitos conferidos
por estes estatutos.

Art. 12. O capital da companhia poderá
ser augmentado, quando assim convenha ao
seu desenvolvimento, do . accordo com o de-
creto n. 104 de 17 de janeiro de 1890 e regu-
lamento approvado por decreto n. 8821 do 30
de dezembro de 1882.

Paragrapho unico. Aos possuidores das ac-
ções que constituem o actual fundo social, ó
garantida, na proporção das acções que pos-
suirem, a preferencia nas novas emissões.

Art. 13. O augmento do capital será reali-
zado de conformidade com o que resolver a
assembláa geral que o decretar e mediante
annuncios publicados de conformidade com o
disposto na ultima parte do art. 7°.

TITULO IV

Administraçãoinistração
Art. 14. A companhia será administrada

por uma directoria composta do tres mem-
bros, um presidente, um vice-presidente o uni
secretario e eleita do seis em seis animes, em
assembléa geral ordinaria.

Art. 15. O oxercicio do cargo de director
depende da caução prévia, por meio do trans-
ferencia, cie 100 acções da propria, companhia,
que ficarão depositadasoios cofres da mesma
e inalienaveis durante o exercicio do mandato,
o até approvação das respectivas contas pola
assembléia geral.

Art. 10. Em caso de vaga ou impedimento
de qualquer director, por tempo excedente a
seis mezes,.será chamado, pela directoria, um
accionista para preenchimento da vaga ou
substituição do director impedido, até á época
mareada nos presentes estatutos para re-
união da asscifiblén, geral ordinária. .

Paragrapho unica, Os substitutos eleltdâ
pela assambléa geral servirão somente pelo
tempo que faltar para completar o sexennio.

Art. 17. E' attribuição dadiroctoria
1. 0 Representar a Companhia em • todos 03

Os seus direitos e interesses, perante todas as
antoridades judiciarias ofi adniidistrati ;ias do
paiz e do estrangeiro, de conformidade com os
presentes estatutos ; ficando para isso, inves-
tida dos mais amplos poderes em direito ne-
cessa rios •

1 2.° Celebram' todo e qualquer contracto do
que provenham direitos ou obrigaçõ es á com-
panhia

3, 0 Adquirir os bens moveis, semoventes o
-immoVeis que forem necossarios ao serviço
da companhia ;

4.° Alienar 'os bens moveis o semoventes
que se tordarént desilecesSarloS cat qui se
inutilizaram, quando a reparação destes tifid
convenha aos interesses da companhia

5. 0Alienar os bens immoveis que adquirir
para revenda, o bom assim os destinados ao
serviço da compinhia, quando se tornem des-
necessarios, precedendo para estes autorisa-
ção da assemblea, geral

6.° Nomear o demittir livremente os em-
presados, segundo as exige:leias do serviço,
arbitrando-lhes os vencimentos

7.° Fixar, no fim de cada semestre, o
vi-lendo a distribnir

8.° Organizar relatorio, leoninos e contas
que tona de ser apresentados á assembléa ge-
ral 'ordinaria

9.° Convocar as assembléas geraes °atina-
rias e ex traordinarias.

Art. 18. As deliberações da directoria
STrão tomadas por uninimidado ou por maio-
ria. Neste caso lavrar-se-hão actas, em livro
especial, assignadas por toda a directoria.

Art. 19. Incumbo ao pre.sidente
a) Presidir os trabalhos da directoria e,

orgão desta, representar a companhia em
toais as suas relações juridicas o administra-
tivas; podendo transigir •

é) Observar o fazer observar os estatutos,
regulamentos internos o resoluções da aS-
sembléa geral da companhia

c) Dirigir o expediente o correspondencia
da companhia.

Art. 20. Compete ao vice-presidente:
a) Auxiliar o presidente em todas as suas

funcções e substituil-o nos impedimentos ;
/0 Servir de secretatio nos impedimentos

deste.
Art. 21. São attribuições do secretario :
a) Redigir as actos das reuniões da dire-

ctoria e dirigir os trabalhos do escriptorio
companhia ;

b) Substituir o vice-presidente nos impedi-
mentos deste.

Art. 22. A' directoria compotom os se-
guintes vencimentos

Ao director-presidente 20:009$ annuaes; ao
vice-presidente e ao secretario 12:000$ mi-
nuaes, a cada um.

Art. 23. Não podem ser eleitos para a di-
rectoria os empregados, fornecedores, contra-
ctantesse os empreiteiros da companhia, o bem
assim Os individuos, que, pelo Codigo Com-
marcial, se acham impedi-los do commerciar.

Art. 24. Não podem servir conjunctamente
na directoria os socios da mesma firma, nem
os parantes consanguineos ou • afins em grão
quo determino suspeição.

TITULO V

emsellto fiscal

Art. 25. Os membros do conselho fiscal
serão em numero de tres, eleitos dentro os
accionistas, nas assembléas geraes ordinarias,
para os efleitos prescriptos no art. 14 do de-
creto n.'! 104 do 17 de janeiro do 1890, o ca-
pitulo IV e seus artigos do regulamento
approvado pelo decreto n. 8821 de 20 do
dezembro de 1882.

Paragrapho unico. Na mesma assombléa
geral serão tambom serão eleitos, do entre osts,
accionistas, tres supplontés do conselho fiscal.
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Da assemblda geral

Art. 29. Coestitue assembléa geral a re-
união de accionistas, na séde da companhia,
em numero legal, regularmente convocados.

Art. 30. Consideram-se habilitados para
votar 03 accionistas possuidores de 10 ou mais
acções, que se acharem inscriptos no registro
da companhia com antecedencia de 60 dias,
peio menos.

Parazra.pho units. 03 demais accionistas
toem o direito de comparecer e discutir, mas
não o de votar.

Art. 31. E' numero legal de accionistas
o que representar um quarto do capital nos
casos geraee, dons terços nos casos especiaes.

Pai asrapi.o unico. São casos aspe& iaes:
a) Transferenciade séde
b) An ginento de.capital
c) Reforma de estatutos ;
a) Alienação dos iminoveis compsehendialos

na ultima parte do art. 17, n. 5;
e) Alienação ou liquidação da companhia

fora dos casos previstos na lei.
Art. 32. A assemblea geral será coava-

cada:
§ 1.0 Ordinariamente até o ultimo dia do

mez de setembro de cada anno, para discussão
do relatorio, balanço, contas e julgamentos
destas; bem assim apresentação de propostas,
eleição da directoria (de seis em seis annos) e
dos membros do 'conselho fiseal e seus sup-
plantes para o anno seguinte.

§ 2.0 Extraordinariamente, todas as vezes
que o julgarem necessario:

a) A directoria
b) O conselho fiscal ;
c) Sete ou mais accionistas que represen-

tem, pelo menos, um quinto do capital

§ 3. 0 As convocações das assembléas gemes
extraordinarias serão sempre motivadas, e
Delias é expressamente vedado tratar de as-
sumpto ou assamptos estranhos á convo-
cação.

Art. 33. Quando a directoria não convocar,
dentro de 15 dias, as assembléas geraes ex-
traordinarias, autorisadas nas afincas b, c,
do art. 32, § 2°, ;será a convoc ,ção feita par
quem as houverjrequis:.tado.

Art., 34. A primeira convocação será feita
por annuncios piablicados em folhas : de maior
circulação, com antecedencia rninima de 15
dias, tratando-Se de rounião ordinaria. de
cinco dias, trateindo-se do reunião extraordi-
naria.

Art. 35. Md camparecendo numero loteai
.de acionistas no dia designado, convocar-se-ha
nova reunião, com intervallo nunca menor
de cinco dias ; declarando-se, nos annuncios,
que a assembléa geral deliberará qualquer
que seja o numero do accionistas presentes.

Paragrapho unico. Para os casos .previstos
no art. 31 paragrapho unico, havera terceira
convocação, precedendo annimeios, com a
mesma anteceatencia da segunda, e aviso, por
carta registrada, aos accionistas resi tentes
no municipio.

Art. 36. Uma vez reunido numero legal
de accionistas, será a aseembléa geral instal.
lada por quem a houver convocado, sendo 03
trabalhos presididos pelo accionista que na
°ocasião for acclaina.do por maioria, o qual.
designara, quem deva Occupar os cargos do 10
e 20 secretarios dessa assembléia geral.

§ 1. 0 Si a assernblea geral não puder con-
cluir em uma só sessão os seus trabalhos, pra-
seguirão estes em outra sohsã.o, que o presi-
dente da assembléa geral designara; não po-
dendo mediar entre uma e outra sessão nem
menos de tres dias nem mais de oito.

§ 2.° Não pailem fazer pude da mosi accio-
nistas que se achem no caso previsto no pa-
ragrapho unjo° do art. 30 destes estatutos.

Art. 37. As eleições para a directoria o o
conselho fiscal serão feitas por essrutinio se-
creto e por acções.

Os accionistas terão um voto por grupo
de 10 noções ata 50 votos, e dai para
cima mais um voto por grupo de 20 acções;
mas nenhum poderá representar por si ou por
procuração mais de 200 votos.

Paragrapho unico. NO3 demais casos a
votação será per capita; sei-o-ha, porém,
por acoes sempre que assim o requeira qual-
quer accionista.

Art. 38. Os accionistas tecias o direito de
se fazerem representar por procuradores
com poderes especiaes ainda mesmo para
eleição da directoria ou conselho fiscal, com-
tanto que taes poderes não sejam conferidos
a administradores ou fiscaes.

Art. 39. Os accionistas menores ou inter-
dictos serão representados pelos pais, tu-
tores ou curadores ; a mulher casada pelo
marido, as heranças indivisas pelos respe-
ctivos inventariantes, as firmas sociaes por
um de seus membros, as massas fendas . e
as heranças jacentes pelo curador fiscal ou
administrador.

Art. 40. Não pode ser motivo de convo-
cação nem de discussão, mataria, actos ou
contas já apreciadas e julgadas por assembléa
oaral ()Minaria ou extraordinaria.

Art. 41. A approvação do balança e das
contas annuaes, e bem assim de todos e quaes-
quer actos da directoria, importam completa
extincção da responsabilidade da mesma di-
rectoria. Uma vez approvadas as contas,
nenhum accionista poderá usar de acção ju-
diciaria. OS seus direitos de exame exercem-se
unicamente por intermedio dos fisetes, o nas
épocas determinadas nestes estatutos.

TITULO VIII

Disposições geraes
Art. 42. O anuo administrativo da compa-

nhia terminará no dia 30 da junho.
Art. 43. Ficam desde já nomeados
Para a directoria que tem de servir no pri-

meiro sexennio
Presidente, Barão do Mesquita, capitalista,

residente á travessa do Campo Alegre n. 23;
Vice-presidente, Jorge da Costa Franco, ne-

gociante, estabelecido á rua do General Ca-
mara. n. 70

Secretario, Alfredo Prisco Barbosa, nego-
ciante, estabelecido á rua da Alfandoga n. 33.

Para membros do conselho fiscal o seus
supplentes durante o primeiro anno

Conselho fiscal — Visconde de Carvalhaes,
commendador Domingos Maninho o Custodio
Martins d a Souza.

Supplentes — Jorge Conceição, Luiz Por-
tugal e Augusto Casar Gonçalves Osorio.

Art. 44. Os casos não previstos nestes es-
tatutos serão regulados, na parte que lhes for
applieavel, pelas disposições do decreto n. 164,
do 17 de janeiro do 1890, e regulam into ap-
provado pelo decreto n. 8821, de 30 do de-
zembro do 1882.

TITULO IX
Disposir,,. les transitorias

Art. 45. A actual directoria fica autorisinta
a fazer emissão do obrigaoes de preferencia
(debenture0 de accordo com as disposições da
lei, dando em bypotheca o penhor mercantil,
si necessaria for, todo os bens da companhia.

Art.. 46. Si durante a construcç -to da es-
trada os lucros que se forem auferindo não

comportarem um dividendo até O 04, a dire-
ctoria fica autorisada a completar essa por-
centagem aos accionistas como juro das en-
tradas que tiverem realizado.

Art. 47. A mesma assembléa geral que re-
resalver a constituição da companhia, fixará,
as vantagens que, nos termos lo art. 3 0 § 3°,
da lei n. 164 do 17 do janeiro do corrente
anuo, devem perceber os concessionarios Ba-
rão de Mesquita e Domingos aloitinho, como
remuneração dos serviços prestados para for-
mação da companhia o cessão dos seus direitos
á concessão feita pelo decreto n. 84, de 19 de
maio proximo preterito.

Rio de janeiro, 2 de julho de 1890.
-

Certiddo de archica»zento
Cortifico que foram hontem araivados

nesta repartição sob n. 876, em virtude de
despacho da Junta Commercial, os estatutos
da Companhia Estrada, de Ferro Therezopolis
e mais documentos exigidos pela lei.

Pagou pelas estampilhas abaixo coitadas
5; de salto, na conformidade do aviso do Mi-
nisterio da Fazenda de 20 de abril de 1885 o
$200 da taxa addicional de 5 O/0.

Secretaria da Junta Commercial da Capital ¡
Federal, 18 de julho do 1809.— O secretario,
Ce.sar de Oliveira.

Achava-se ao lado o grande salto, em alto
relevo, da Junta Commercial.

Compankla $lanuraetera de Peoductos
de l'apelÃ 3

ACTA DA C0NSTITUD2X0

Presidencia do Sr. Dr. Dopo Dirija Cordeiro

Aos trs dias do rnez de julho do 1800, á
1 hora da tarde, no salão do Banco Industrial
e Mercantil do Rio de Janeiro, á rua da Qui-
tanda n. 119, presentes 29 accionistas, repre
sentando 775 acções, o Se. Dr. Gregorio
do Mello Cunha, na qualidade de incorpora=
dor da sociedade, disso que havia numere
legal para a assembléa geral, nor termos de
art. 3, § 1, n. 2 e art. 15, § 4 do decreto de
17 de janeiro de 1890, por isso propunha para,
presidil-a o Sr. Dr. Lopo Dimz Cordeiro, 'p
que foi unanimemente acceito.

O Sr. Dr. Lopo assumiu a presiden
eia, designou para 1 0 secretario o Sr. Joaó
de Paula Freitas o para 2 0 o Sr. Alberto dá
Silva Nazareth. Em seguida convidou todas
os socios presentes para assignarem o fim
do presença, bem como os estatutos, si algalie
ainda não o tivesse feito ; o accionista Si..
Alfredo da Silveira Faria, sendo o que ra-,
tava dar sua assignatura, fel-o incontinenti.

Depois apresentou o titulo de deposito me
20:000$, correspondente á decima parte eb
capital social, no Banco da Lavoura e do Coát-
mareio do Brazil, mandou ler os estatutos,
devidamente assignados por todos OS acclo-
nistas. Estando menciona.dos nos estatubs
os nomes dos administradores da companhia,
pediu ratificação da nomeação, o que foi feito
unanimemente, deixando de votar os JID-
meados.

Procedeu-se em seguida a nomeação dos
cinco fiscaes e dos supplentes, recahin.do a
eleição no.s Sre.: Aspinoll Jones, Antonio
Vianna, Arthur da Silva Nazareth, ADIEM°
Carlos Mascarenhas e Guilherme 'Wagner, e
dos supplentes nos Srs.: Antonio Pinto' ale
Oliveira, Manoel Vicente Ribeiro Junior, cm-
selheiro Julio Casar de Noronha, Amalhai
seira do Souza o Teixeira Leite Se. Cortes,

Em seguida foi declarado para os etre tos
leg,aes o tiscaos, que o 0,scriptorio tia cora'. pa-
nina á na rua do Carmo n. 18.

O Sr. Nazareth pediu a palavra e prepoz
o seguinte:

4( O nbmixo aesignado propõe que seja rrato-
rasadasa directoria a compraron con ¡fruir ma-
chinismos, terronos, preitos, etc., neeessetios

installação da falaSca.
Sala da saesão dc installação da companhias

3 do julho de 1890.— Alberto da Silva
zareth. IP

Art. 26. A' cada um dos membros do con-
selho fiscal compets a gratificação de 3:000$,
a qual lhes será abonada no acto da entrega
do respectivo parecer sobre as contas an-
nuaes da adminietração.

TITULO VI

Distribuiçao d9s lucros
Art. 27. Os lucros liquidos resultantes das

operações effectivamente concluidas no se-
mestre serão distribuidos aos accionistas,
corno dividendo, deduzidas • as seguintes
quotas :

§ 1.0 Cinco por cento para fundo de reserva
até completar metade do fundo social.

§ 2. 0 Cinco por cento destinados especial-
mente á amortização de acçaes da propria
companhia, sempre que alias se achem ao par
ou abaixo do par.

Art. 28. O fundo de reserva ó exclusiva-
mente destinado a fazer face ás perdas do
fundo social, e á deterioração ou renovação
do material da companhia.

TITULO VII

.....~~~•1111111.1•1 , 1 ENI lia II IN 1 I r ir, I I , IN N11,11,1,....,,,nen	 'Ne .enwenn••,,...,,
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O Sr. presidente disse que, .embora lho . pa-

recesso que não era isto objecto da actual
reunião, punha em discussão e votação ; foi
apprevada a proposta.

.0 Sr. Alfredo da Silveira Faria, pediu a
palavra . e apresentou o protesto consignado
no Jornal do Comutei° de 2 do mez cor-
rente.	 •

O Sr. Dr. Mello Cunha em seguida decla-
rou que o contra-protesto estava „publicado
no Jornal do Commercio de hoje, o acere-
scentou que a assignatura do Sr. Alfredo
Faria.nos estatutos é argumento vivo contra
cu proteso.
Nada mais houve; o Sr. presidente levan-

tou a sessão ás . 2 1/2 horas.
Presidente, Lapa Dinis Cordeiro.
1 0 secretario, José do Paula Freitas.
20 dito, Alberto da Silva Nazareth.
Alberto da Silva Nazaroth, por procura-

ção de :
Manoel Vicente Ribeiro Junior;
Juven U Da.mascence
Francisco das Nevas Mira;
Henrique Lowndes;
Teixeira Leite e% Cortes;
.Frederico .Pinheiro da Silva;
Joaquim Antonio Rodrigues.
Antonio Pinto de Oliveira.
Aspinall Jones & Comp.
Bento Manoel do Carrazedo junior.
José da Cruz Senna.
Carlos Gaspar da Silva.
Antonio Rodrigues do Carvalho.

-Eduardo Augusto da Costa.
Arthur da Silva Nazareth.
José Pinheiro M. Carvalho.
Pelo Banco da Lavoura e do Commercio do

Brasil, Domingos Fernandes Góes, director
secretario.

Alfredo de Paula Freitas.
Antonio Martins da Silva.
Gregorio N. do Mello Cunhas
Por procuração do commenclador João L.

Modesto Leal e Arthur Torres Carlos, Gaspar
da Silva.
. „João Marcolino Fragoso.'

Benjamin Constant Labottiere:

ESTATUTOS
CAPITULO I	 .

Da denontinaçao, faz, sède, duraçao,reginzento
e liquida çao da co»zpanktia

Art. l. 0 Com a denominação de Compa-
- nhia •Manufactora de Productos de Papelão

fica fundada uma sociedade anonyma indus-
trial tendo por fim a exploração do fabrico
das caixinhas cio papelão usadas nas pliar-
macias e drogarias para pilnlas, pós, capsulas,
pasta,s, xaropes, etc., o tambem o fabrico das
caixas de papelão para todos os misteres,
como sejam: • sapatos, chapéos, camisas, col-
-lates, leques, luvas, flores, joias, e trtões de
visita, papel de carta, enveloppes, meias,
rendas, botões, 'colchetes , .agulhas, fumo,
phosphoros,.etc., e os demais artefactos simi-

- lares.
Art. 2.8 ,, A sede da companhia será a Capital

'Federal dos Estados Unidos do Brasil.
O prazo de sua duração é de 40 ramos, con-

tados da data do sua instalação legal ; este
prazo, entretanto, poderá ser prorosrado, uma
vez que assim o determine a, assembléa geral
dos accionistas.

Art. 3.° Os presentes estatutos constituirão
a lei organica da companhia, e nos casos em
que for elle omisso, serà cila regida pelo de-
creto n. 161 de 17 do janeiro de 1890.

Art. 4.0 Ernquanto não terminar o prazo
social estipulado, não poderá ser a conapa-
nhia dissolvida sinão nos casos previstos em
lei ; no e iso contrario, porém, será a liqui-
dação regulada pelo que deliberar a assombléa.
geral dos accionistas.

CAPITULO ra
Do capital, acções, fundo de reserva e divi-

dendos

•Art. 5. 0 O capital da companhia é de
200:000$, divididos em 1.000 acções do valor

• nominal de 203$ cada -um a.

As entradas do capital serão feitas na razão
de 10 0/01)ela primeira vez, no acto da assi-
gnatura 'destes estatutos, e de 10°/a as de-
mais chamadas sucessivas, a juizo da dire-
ctoria, co:n intervallos nunca menores do
30 dias, precedendo avisos com -antecipação de
10 dias.

Art.. 6.° Uma vez que as necessidades da
companhia o exigirem e a assembléa geral
assim entender, será, o capital social augmen-
tado pela emissão do novas ao ções o em sua
distribuição proporcional serão preferidos os
accionistas.

Art. 7. 0 Afim do effectuar-se esta distri-
buição serão os accionistas convidados por an-
nuncios públicados nos jornaes de maior cir-
culação a •virem declarar si as desejam ac-
ceitar ; a -ausencia desta declaração implica
renuncia ao direito de preferencia. -

Art. 8.° OS accionistas que não realizarem
as entradas dentro do periodo instituído pela
directorias. , poderão fazel-o em qualquer dos
30 dias seguintes á extincção daquelle prazo,
uma vez quenaguem a multa de 5 0/, so`.re a
prestação retardada. Terminado, porém,
aquelle prazo perderão os accionistas remis-
sos, em beneficio da sociedade, o valor das
prestações reali za das.
. Art. 9•0 • A directoria poderá declarar em
comisso as acções ou substituil-as por outras
de igual numeração para serem emittidas, ou
finalmente 'obrigar, pelos meios legaes,
accionistas a satisfazerem as prestações em
debito.

Art. 10: As acções serão nominativas até
o S2U final pagamento, depois do que passa-
rão ao portador ou vice-versa.

1. 0 O accionista é sempre responsavel
pelo valor das acções que subscreveu, ou por
elle adquiridas de qualquer outra forma.

g 2.° As ácções da companhia não • poderia
ser subdivididas; as que pertencerem a mais
de um individuo, serão rogistradas em um só
nome, que representarà os demais proprie-
tarios.

Art. 11. O anno social terminará a 31 de
dezembro, e no fim de cada semestre civil se
estabelecerá ;balanço, no qual entrarão só.
mente as transacções realmentneffect nadas.

Art. 12. O fundo de reserva será consti-
tuido de) 5 0/0 sobre os lucros liquidos de cada
semestre, até attingir um quarto do capital
social o será especialmente destinado a obras,
concertes,reparações,acquisição e substituição
de =chinas, ete.

paragrapho,unico. Esto fundo será con-
vertido em titialos de renda, de provada coca-
fiança ; uma vez desfalcado sará logo restau-
rado.

Art. 13. Dos lucros liquides verificados em
cada semestre, depois de deduzidas a quota
relativa ao fundo de reserva, as remunera-
ções da directoria o as demais desposas de
que tratam estes estatutos, serão tirados os
dividendos para os acionistas.

Paragrapho unido. Não serão, porém, dis-
tribuidos dividendos, nem tambem tiradas as
porcentagens do art. 43 quando por qualquer
mrcumstancia estiver o. capital social des-
falcado.

CAPITULO III

Da administraçao da compan'tia

Art. 14. A companhia será administrada
por tres directores e um gerente.

Art. 15. Cada director terá o vencimento
annual do 4:003$ e o gerente o de 6:000$.
paga.vels em prestações mensaes.

Paragrapho fanico. O gerente da companhia
durante os seis primeiros annos será o Sr. Dr.
Gre,gorio N. de Mello Cunha, que tomará
parte em todas as deliberações da, directoria.

Ari. 16. Os directores e o gerente serão
eleitos pela assembléa geral dos accionistas e
exercerão os seus cargos por quatro annos.

Para erapho uniu,. Os membros da directo-
ria poderão ser reeleitos.

Art. 17. A eleição se fará par escrutinio
secreto e proclamados Os que tiverem maioria
absoluta do votos ; si não se der esta maioria
nó primeiro escrutinio, haverá segundo, o no
caso do empate decidirá a sorte.

Art. 18. Os directores garantirão a re-
spansabilidad 3 cio sua gestão pela caução do
20 acções no livro do registro da companhia,
O SÓ. poderão dispor dellas uma vez que sejam
terminados os seus mandatos e, consequente-
mente, approvadas as suas contas pela•assem-
blea geral dos acionistas.

Art. 19. Qualquer membro da directoria,
que levar o seu impedimento a mais de quatro
mdzes, urna vez que não soja por tratar do
interesses da- companhil dentro ou fora do
pais, ou par qualquer outra causa justificada,
será substitctido interinamente par uni mem-
bro do conselho fiscal.

Art. 20. No caso, porém, de morte ou re-
nuecia de qualquer dos directores, será dentro
de 10 dias convocada a assemblea• geral, afim
de preencher-se effectivamento a vaga.

Art. 21. AoS directores ficam conferidos
todos os poderes necessarios para bem se des-
•empenharem de todos os actos de gestão que
se referem ao fim e objecto da companhia,
inclusivamente represental-a em juizo activa
e passivamente, acceitar o endossar lettras
relativas somente a interesses sociaes.

Art. 22. Os directores não contrahem, obri-
gação pessoal, individual ou solidaria nos
contractos ou operações, que realizarem no
exercício do seu mandato; são, porém, rospon-
saveis á ~punida por negligencia, culpa
ou dolo com que se houverem no' desempenho
de suas funcções, á sociedade e aos terceiros
prejudicados pelas infracções destes estatutos
o do .decretro n. 164 de 17 de janeiro de 1893,

Art. 23. A' directoria compete:
g 1. 0 Administrar todos os negocies da com-

panhia, pugnando sempre pelos interesses
della.

g 2:0 Marcar a data • das entradas do ca-
pita l.

g 3.0 Nomear, suspender e demittir livre-
mente-o pessoal da companhia, assim como
regular-lhe os vencimentos.

g̀ 4.° Apresentar annualmente li assembléa
geral não só os balanços, contes e o parecer
do conselho fiscal, bem como o relatorio dos
seus trabalhos.	 .

§5° Effectuar o pagamento do todas as •
contas e obrigações da companhia, •conside-
rando corno um dos seus mais desvelados
cuidados a fiscalisação severa de todas as de-
spesas ". o arrecadação da renda, reduzindo
aquellas ao que for mais strictamento neces-
sado, e recolhendo esta a um banco acredi-
tado.

Distribuir 03 dividendos respectives
na. forma do art. 13.

g' 7. 0 Convocar as assembléas geraes ordi •
narias e extraordinarias, assim como o con-
selho fiscal, quan lo julgar conveniente, pre-
stando 'todos os esclarecimentos que forem
reclamados. 8.. Deli

erar sempre por maioria de vo-
tos, cabendo ao presidente, no caso de em-
pate, o voto de qualidade.

g 9. 0 Dar fiel o completa execução ao art. 16
do decreto de 17 de janeiro do corrente anno.
- g 10. Autorisar as despesas necessarias á

installação da fabrica, arrendar ou alugar os
predios para a mesma, si assim for conve-
niente e, - finalmente contractar dentro ou
fora do pais, si se tornar necessario, os ope.-
rarios ou familias de operados competentes
mente habilitados no ramo do industria que
a companhia se propõe crear.

Art. 24. Ao director-presidente compete: -
g 1. 0 Fazer executar todas as deliberaçÕes

da directoria e presidir ás suas reuniões,
que terão legar pelo menos duas vezes por
1113Z.	 .

g 2.° Representar a companhia em juiso
ou perante' os poderes da Republica.

g 3. 0 Assignar : as cautelas provisorias
as acçõ emittidas ; os cheques assignsdos
pelo director thesoureiro ; OS amimados de
convocação das assembléas gemes ordinarias
e extraordinarias e os balanços que tenham
de sér publicados.	 -

g 4. 0 Fiscalisar a escrituração da compa,
labia, esforçando-se por mantel-a na mais
completa regularidade.



Impeenma Neselemal
Acham-se á venda nesta repartição as se-

guintes obras :
Livros para registro de nascimentos,

casamentos e obitos, cada um ... 	 4$000,,
Relação dos cidadãos qualificados

eleitores em 1890 na parochia do	 .
Sacramento 	 ..	 $200

Idem, idem na. de S. José 	 	 $203
Idem, idem na da Ca.ndelaria 	 	 $200
Idem, idem na de Santa Rita 	 	 $200
Idem, idem na de Sant'Anna  • 	 $200
Idem, idem na dó Santo Antonio 	 	 $200 -
Idem, idem na da Gloria 	 	 $200
Idem, idem na do Espirito Santo 	 	 $200
Idem, idem na da Lag,ut 	 	 $203
Idem, idem na da Gavea 	 	 $200.
Nova legislação sobre sociedades an-

onymas e hypothecas 	
Decreto 11. 169 de 18 de janeiro do

1893, reorganiza o serviço sani-
tarjo 	

Decretos do Governo Provisorio da
Republica dos Estados Unidos do
Brazil, primeiro fasciculo, de 15 de
novembro a 31 de dezembro de
1889 	  .. . ... 	 	 	 	 4000

Ditos, primeiro dito, de 1 a 31 deja-	 s.,
neiro do 1890... 	  2$00

Ditos, segundo dito, do 1 a 28 do fe-
vereiro do 1890 	  4000

Constituição Ames icana 	 	 $5)9
,	 Suissa 	 	 $500
s	 Argentina... 	 	 $500

Pacto de União Provisorio dos Esta-
dos Unidos da America Central... 	 $-10

Tarifa das alfandegas de 1887 (reim-
pressão) 	  5$000

1$000

$511.)
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Art. 35. Os accionistas que comparecerem
ás assembléas geraos assi,gnarão um livro de
presença, declarando o numero do acções de
que são possuidores.

A t . 36. Os ro preso n tan t es de terceiros,
além do disposto no artigo antecedente, fie on
obrigados a deixar o s titulos do mandato,
afim de serena archivados.

Art. 37, As assernbleas gemes extraordi-
nadas podem ser convocadas pelo conselho
fiscal ou accionistas, de accordo com a lei, já
pela directoria, quando julgar conveniente,
sendo declarados os motives da convocação.

Art. 38. As convocações extraerdinarias
da assamblél, geral serão feitas com anteee-
dencia de 10 dias, e nonas não se tratara de
assumpto alheio ao fim da convocação.

Art. 39. Nas reuniões ardina rias da assem-
bléa geral serão lidos os relatorios da dire-
ctoria e do conselho fiscal, assim como os ba-
lanços, contas e invent ' rios, os quaes serão
discutidos e votados.

Paragrapho unico. Não poderão votar
approvando os seus balanços, contas, inven-
tados e pareceras os directores e fiscaes.

Art. 40. Os accionistas, que tiverem as
suas anões dadas em penhor, não ficarão
inhibidos de votar; ficam, porém, privados de
receiam' os dividendos, si no contracto do pe-
nhor for essa condição declarada.

Art. 41. A's asseffibléas geraes ordinarias
compete

§ 1.° Eleger a direstorie e o gerente, os
membros (to conselho fiscal e 03 seus supplen-
tos, nas épocas proprias, e marcar para estes
ultimas os vencimentos, na acta da installa-
çãa da companhia.

§ 2. 0 Tomar conhecimento do relatorio, ba-
lanço manual o parecer do conselho fiscal.

§ 3. 0 A utorisar a diretoria a contrahir em-
prestimos por moio de debealares ou titules
de prelação, do accordo com as disposições
vigentes, assim como comprar ou construir
prédios necessarios á fabrica.

§ 4. 0 Dar quitação aos directores pato man-
dato, no periodo comprehendido pelo balanço.

§ 5. 0 Reformar os estatutos e, finalmente,
resolver acerca de todos os negasios e inter-
esses da companhia.

CAPITULO VI

Disposições geraes
Art. 42. Do accordo com o decreto n. 16-1

de 17 de janeiro do corrente anuo, art. 10, o
por dorogação especial do disposto no art. 10
dos presentes estatutos, a primeira directoria
da companhia exercera o mandato por seis
annos o será composta do engenheiro Alfredo
de Paula Freitas, José Pinheiro M. Carvalho
e Carlos Gaspar da Silva, que designarão
entro si os differen tos cargos.

Art. 43. A cada um do3 incorporadores,
Dr. Gregorio N. do Aleito Cunha, Dr. Alfredo
de Paula Freitas, José Pinheiro AI. de Car-
valho e Carlos Gaspar da Silva serão reser-
vados 2 0 /0 a titulo de remuneração pelos
serviços prestados á companhia.

Art. 44. Considerar-se-ha que a compa-
nhia tem cri trado etu um poriodo de festejada
prosporidade, quando, processados deus ba-
lanços de um anuo, se verificar que os lucros
liquidos attingem ou excedem a 40 0/,, do ca-
pital social.

Nesta bypothese, a assemblea geral con-
ca lerá a Cada um dos directores e ao gerente
principaes factores daquelle desenvolvimento
industrial qualquer quantia a titulo de gra-
titicação.

Art. 45. Os fundadores Grogorio N. d°
Mello Cunha o Alfredo de Paula Freitas fi-
cam autorisados a despender o que for ne-
cessario Com despezas de organização e ia-
stallação da companhia.

Art. 46. Os accionistas acceitam todas as
disposições exaradas nos prosentes estatutos,
pelo que os a.pprovam, subscrevendo-os o
concedendo desde já • á directoria todos os po-
dsres legares, afim de qae a companhia co-
mece a funceionar.

Capital Federal dos Estados Unidos do
Brazil, 1893..

Certifico que foram archivados nesta repar-
tição sob ia. 870, em virtude do despacho da
Junta Cornmercial, do 17 deste mez, 03 esta-
tutos da Companhia Manufactora de Productos
de Papelão e mais documentos exigidos pela
lei. Pagou pelas estampilhas abaixo cal-
locadas- 5$ de seno, na conformidade do avisto
do Ministerio da Fazenda do 20 de abril do
1835 e 200 rèis da taxa addic!onal do 50/.,.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 19 da do julho de 1803.-Secretario,
Cesar de Oliveira.

Estavam uma estampilha de 5$ e ima d. e
200 dfis devidamente inutilisadas e ao lado; o
sello da Junta Commercial.

ANNUNCIOS

Companhia Postmll, AZelella e Indlosiel
em Itquildaeils

Pelo presente são convidados os Srs. auto-
instas desta companhia para se reunirem mu
assemblea geral extraordinaria, no dia 24, ile•
corrente, á 1 hora da tardo, no escriptorie da
companhia, á rua Primeiro de Março n. 80,
afim do deliberarem sobre a exigencia feita
em Montevidéo relativamente (1, ratificfição
dos actos e resoluções tomadas acerca da dis;
solução, liquidação e outorga de poderes da
mesma companhia na assembléa geral k.
do abril cio corrente anno.

Rio de Janeiro, O de julho de 1890.-Os
liquidantes, Barão da Lagôa. - C. A. de
Aram» Silva	 (.

PRIVILEGIOS
JuLzs GÉRAUD, á rua do Rosario n.43,o PAD.

rega-ao de obter privilegios no Brazil no
estrangeira.

meeumme.

DIARIO OFFICIAL
A assiguatura e3 de 18$ por anno e 1e 6$

por quatro meses.
Pode ser tomada em qualquer timpo,

mas termina sempre nos meses de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mmaes
em seus vencimentos, cabe o dire!to de
receber a folha ()Melai, de conformidae e com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

Rio de Janeiro.- Imprensa Nacional. 18 90

Art . 25. Ao director secretario compete:
• § 1. 0 Executar toda a escriptatra0o
companhia.

§ 2.° Redigir as actas das reuniõ as da di-
rectoria.

§ 3 0 Substituir o presidente ou o thesou-
reiro cm seus impedimentos.
- A 4.° Abrir, encerrar e rubr:car todos cs
livros da companhia.

§ 5. 0 -Assistir as transferencias de acções e
tassignar o relaectivo termo.

Art. 26• Ao director lhesoureiro compete:
§ I . 0 A guarda e riscalisação il.), caixa e dos

valores pertencentes : á companhia.
§ 2. 0 Substituir o secretario em seus impe-

dimentos e na falta deste aa presidente.
§ 3. 0 Re !ober as entradas do capital o os

demais dinheiros pertencentes á companhia,
fazendo-os recolher a um banco de confiança.

§ 4. 0 Effectuar o pagamento do passoal da
'fabrica e todos os mais que forem autorisades
reta directoria.

5o A ssignar os cio-pies para a retirada
de dinheiro dos banoos.

§ 0. 0 Processar o rubricar as folhas cio pa-
gamento.

§ 7.° Ter sob sua immodiata responsabili-
dade a quantia necessaria para °ocorrer a pe-
quenas despezas do . prompto pagamento.

A Tf . 27. Ao gerente compete
. g 1. 0 Exercer a suprema direcção da fa-
brica, fiscalisaudo com a mais proveitosa acti-
vidade todo o serviço interno.

§ 2. 0 Nomear e demittir livremente os em-
pregados subalternos o 'operados, o organiz t r

tabella, dos vencimentos. 	 -
§ 3. 0 Organizar as tulhas de pa-sainentos

afim do serem processadas pelo thosoureiro.
§ 1.0 Fazer escutar todas as resoluções

diretoria e propor-lho tudo quanto julgar
mais acertado ao bom funccionamento da fa-
brica e promover a . venda dos produtos.

§ 50 Apresentar semestralmente o relatorio
dos seus trabalhos.

c4rrrau,o
Do'conselho /iscai

Art. 28. O conselho fiscal será annualmente
eleito pela assembléa geral do accordo
com o art. 17e se comporá de cinco membros,
accionistas ou não.

Paragrapho unice. Serão ele:tos lambem
cinco supplenteá para substituirem aquelles
em seus impedimentos; uns e outros poderão
ser reeleitos.

Art. 29. Ao cOnselho fiscal campete : _dar
rigorosa execução ás attribuições que lhe são
inherentes por virtude do decreto n. 104 de
de 17 de janeiro . do corrente anuo.

Art. 30. Os fiscaes servirão por um
anuo ; terão todas as attribuições 0 deveres
que a lei lhes confere e poaceberão O ordenado
de 50$300.

:. CAPITULO v
Da assemblda geral

Art. - 31. A assemblea geral è a reunião dos
accionistas, em numero determinado por lei,
na séde da companhia, em togar e hora mar-
eados pela directoria.

Art. 32: , As assembléas gemes são ordina-
riaS e extraordinarias; umas e outras são
pres'didas por accionista, que não seja dire-
ctor da companhia e que será proclamado.

Paragraphoj unico. Si ate o terceiro pro-
posto mia for aceito, proceder-se-ha á elei-
cãs; ao presidente compota nomear o same-
tario 005 eseamtadores.

Art. 33. Haverá annualmento uma as-
sembleia geral e que terá legar em qualquer
dia da mez de iludo, em local desis,rn ido pela
directoria, precedendo annunei0s, publicados
com anteeedencia de 15 dias.

Art. 34. Trados os accionistas presentes por
si, seus pi ()curadores ou representantes le-
gaes, podem tomar parte nas diseussões, e
poderão votar seja qual for o numero de ac-
ções que possuirem, registradas 30 dias antes.

Paragrapho un jo°. Contar-se-ha um voto
por cada acção, até o limite na aximo de 50
votoS•
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